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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295, . - Centro
CEP: 16010-030 - Araçatuba - SP

Telefone: (18)3621-0761 - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

Processo nº 1505023-58.2017.8.26.0032 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano

Juiz(a) de Direito: José Daniel Dinis Gonçalves

Vistos.

I. Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 

cinco (05) dias, pague(m) a dívida e seus acessórios indicados na(s) 

certidão(ões) que instrui(em) a inicial, ou garanta(m) a execução.

II. Embargos em trinta (30) dias. Para a hipótese de 

pronto pagamento ou de não oferecimento de embargos, fixo os 

honorários advocatícios em dez por cento (10%) do débito atualizado.        

III. Efetuado o recolhimento das despesas postais, 

conforme Provimento 2.292/2015, encaminhe(m)-se carta(s) de citação 

para postagem, 

Intimem-se.

Araçatuba, 18 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 19/12/2017 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos.I. Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 

cinco (05) dias, pague(m) a dívida e seus acessórios indicados na(s) 

certidão(ões) que instrui(em) a inicial, ou garanta(m) a execução.II. 

Embargos em trinta (30) dias. Para a hipótese de pronto pagamento ou de 

não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em dez por 

cento (10%) do débito atualizado. III. Efetuado o recolhimento das despesas 

postais, conforme Provimento 2.292/2015, encaminhe(m)-se carta(s) de 

citação para postagem, Intimem-se.

Araçatuba, (SP),  19 de dezembro de 2017
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 Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP 

 Secretaria de Assuntos Jurídicos 
  Procuradoria da Fazenda Municipal 

 

Rua XV de Novembro nº 295 – Centro – Araçatuba/SP  Pag. 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE ARAÇATUBA/SP 

 

 

Processo Digital 1505023-58-2017.8.26.0032 

Execução Fiscal 

 

 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ARAÇATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

45.511.847/0001-79, com sede na Rua Coelho Neto nº 73, Vila São Paulo, CEP 

1015-435, em Araçatuba/SP, nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que move em 

face de ORAZILIA BATISTA MARIANO, por meio de seu Procurador 

Municipal infra-assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

expor que pelo se verifica da matricula do imóvel gerador dos débitos e 

comprovantes de citação extraídos de outro processo cujas cópias ora 

juntamos, apurou-se que o imóvel é de propriedade de ORAZILIA BATISTA 

MARIANO e seu marido NIVALDO DIAS MARIANO, ambos domiciliados na 

Rua Major João Batista França nº 2.219 – Parque Industrial, na cidade de São 

José do Rio Preto – SP -  CEP. 15025-610, sendo assim requer o que se segue: 

1 – O aditamento do polo passivo para constar 

como devedores ORAZILIA BATISTA MARIANO e seu marido NIVALDO DIAS 

MARIANO. 

 2 – A citação por Carta ‘’AR’’ dos devedores 

ORAZILIA BATISTA MARIANO e seu marido NIVALDO DIAS MARIANO, ambos 

domiciliados na Rua Major João Batista França nº 2.219 – Parque Industrial, 

na cidade de São José do Rio Preto – SP -  CEP. 15025-610. 
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 Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP 

 Secretaria de Assuntos Jurídicos 
  Procuradoria da Fazenda Municipal 
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Termos em que pede deferimento. 

Araçatuba, 30 de agosto de 2018. 

 

Daniel Barile da Silveira 

Procurador do Município  

     OAB/SP 249.230 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Daniel Dinis Gonçalves

Vistos.

I – Fls. 06: defiro o aditamento do pólo passivo para 
também constar Nivaldo Dias Mariano. Anote-se.

II – Expeça-se carta de citação, observando-se o endereço 
indicado às fls. 08.

Intime-se.

Araçatuba, 14 de setembro de 2018.
José Daniel Dinis Gonçalves
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 03/10/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. I - Fls. 06: defiro o aditamento do pólo passivo para 

também constar Nivaldo Dias Mariano. Anote-se. II - Expeça-se carta de 

citação, observando-se o endereço indicado às fls. 08. Intime-se.

Araçatuba, (SP),  03 de outubro de 2018

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
50

50
23

-5
8.

20
17

.8
.2

6.
00

32
 e

 c
ód

ig
o 

3D
85

D
B

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
10

/2
01

8 
às

 1
5:

27
 .

fls. 26



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1505023-58.2017.8.26.0032
Foro:  Foro de Araçatuba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  03/10/2018 16:01
Prazo:  5 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
Teor do Ato:  Vistos. I - Fls. 06: defiro o aditamento do pólo passivo para também
constar Nivaldo Dias Mariano. Anote-se. II - Expeça-se carta de citação,
observando-se o endereço indicado às fls. 08. Intime-se.
 
 

São Paulo (SP), 3 de Outubro de 2018

Estado de São Paulo
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295 - Araçatuba-SP - CEP 16010-030

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado Orazilia Batista Mariano - CPF: 11320498817, RG: 13516521

Dívida Ativa nº: 201300027800000178000000003210, 201400027800000184000000003139, 
201500027800000190000000002949, 201600027800000196000000003198

Valor do Débito: R$ 66.863,26 - Atualizado até: 11/12/2017 10:21:16

Destinatário(a):
Orazilia Batista Mariano
Ipiranga, 221, Nenhum, Nova Yorque 
Araçatuba-SP 
CEP 16018-305

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão que determinou a citação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do 
valor indicado acima, a ser corrigido monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados na decisão, além 
das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação do débito, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da 
constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo, até final liquidação.

Para pagamento, parcelamento ou recolhimento parcial, consulte a Prefeitura local.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Araçatuba, 19 de 
dezembro de 2017. Alonso José Pires de Andrade e Silva - Coordenador.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
Secretaria dos Assuntos Jurídicos 

Procuradoria Fiscal do Município 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE ARAÇATUBA - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
                                      PROCESSO nº 1505023-58-2017.8.26.0032  
 
 
 
 
 
 
                                        O MUNICIPIO DE ARAÇATUBA, por seu 

Procurador, infra-assinado nos autos da ação de EXECUÇÃO  FISCAL 
epigrafada, que promove em face de ORAZILIA BATISTA MARIANO, em 

curso por esse Juízo e Vara da Fazenda Pública, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, expor e requer o que se segue: 

                                     

                                       O pedido de fls. 8/9, apesar de deferido as fls. 25, 

foi expedida a Carta de Citação erroneamente para o endereço do imóvel 

gerador dos débitos, cuja citação fora infrutífera e não aquele declinado a 

fls. 8/9. 

                                        No entanto o endereço declinado as fls. 8/9, os 

executados não mais residem no mesmo, conforme cópia recente de ‘AR’  

extraído de outros processos que a Município move contra os executados. 

  Sendo assim em função da frustrada citação, 

promovemos novas pesquisas e apuramos que o executado é proprietário 

da Empresa Hale-lux Industria e Comércio de Persianas Ltda e/ou Eireli, 

estabelecida na cidade de Araçatuba e também na cidade de São José do 

Rio Preto,  conforme Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, que ora 

segue em anexo. 

Desta forma, requeiro a expedição de mandado 

objetivando a citação dos devedores NIVALDO DIAS MARIANO e sua 

mulher ORAZILIA BATISTA MARIANO, que poderão ser encontrados no 
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Condomínio Residencial Habiana I, na Rua Pedro Geraldi nº 135 

(endereço residencial) e/ou Rua Pedro Grassi nº 36, Parque Industrial 

(endereço comercial), nesta cidade, devendo eventual penhora e avaliação 

recair sobre o imóvel gerador dos débitos. 

 

                                       Nestes Termos 

                                       P. Deferimento. 

  

 

                                        Araçatuba, 21 de Novembro de 2.018 

 

 

                                             DANIEL BARILE DA SILVEIRA 
                                                    Procurador Municipal 
                                                       OAB/SP – 249.230 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

RUA XV DE NOVEMBRO 295, Araçatuba-SP - CEP 16010-030
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Daniel Dinis Gonçalves

Vistos.

Fls 30 e seguintes: defiro. Expeça-se mandado de citação e 
penhora, observando o endereço indicado. Eventual penhora deverá recair 
sobre o imóvel indicado (fls. 10/13).

Intime-se.

Araçatuba, 23 de novembro de 2018.

 José Daniel Dinis Gonçalves
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 19/12/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fls 30 e seguintes: defiro. Expeça-se mandado de 

citação e penhora, observando o endereço indicado. Eventual penhora 

deverá recair sobre o imóvel indicado (fls. 10/13). Intime-se.

Araçatuba, (SP),  19 de dezembro de 2018
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 29/12/2018, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/01/2019.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Teor do ato: Vistos. Fls 30 e seguintes: defiro. Expeça-se mandado de citação e penhora, 
observando o endereço indicado. Eventual penhora deverá recair sobre o imóvel indicado (fls. 
10/13). Intime-se.

 Araçatuba, (SP), 30/12/2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
Secretaria dos Assuntos Jurídicos 

Procuradoria Fiscal do Município 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE ARAÇATUBA - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
                                      PROCESSO nº 15050235820178260032  
 
 
 
 
 
 

                                        O MUNICIPIO DE ARAÇATUBA, por seu 
Procurador, infra-assinado nos autos da ação de EXECUÇÃO  FISCAL 
epigrafada, que promove em face de NIVALDO DIAS MARIANO, em 
curso por esse Juízo e Vara da Fazenda Pública, vem, respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, expor o seguinte: 

 Conforme se verifica pelas cópias ora juntadas, 

extraídas de outros processos entre as mesmas partes, várias diligências 

já foram realizadas na cidade de Araçatuba, objetivando a citação do 

executado (Rua Urupês nº 240, Rua Ipiranga nº 155, Pedro Grassi nº 36 

(endereço de empresa do executado) e por fim Rua Pedro Geraldi nº 135, 

Condomínio Residencial Habiana, (endereço residencial do executado), 

todas infrutíferas. 

Contudo o Sr. Oficial de Justiça, em diligência 

realizada na Rua Pedro Geraldi nº 135, Condomínio Residencial Habiana, 

(endereço residencial do executado), certificou “que  no imóvel não 

encontrei moradores e, diligenciando junto aos funcionários do 

condomínio, fui informado pelo Sr. José Mauricio Lopes e por demais 
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funcionários vizinhos do imóvel de que o executado (Nivaldo Dias Mariano) 

teve um problema de saúde (AVC) e foi levado para o município de São 

José do Rio Preto – SP, para receber tratamento médico, informando-me 

por fim que os executados possuem domicilio também no município acima 

mencionado, mas que não sabem me informar”. 

Diante da referida certidão e considerando ainda 

que em consulta no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

logrei encontrar recente distribuição de Ação Judicial, junto a 4ª Vara Cível 

da Comarca de São José do Rio Preto - SP, distribuída na data de 

21/01/2018, movidas por NIVALDO DIAS MARIANO e sua mulher 

ORAZÍLIA BATISTA MARIANO, onde declararam residir na Rua Major 

João Batista França nº 2.219, Bairro Parque Industrial – São José do Rio 

Preto – SP, CEP. 15025-610, conforme cópias em anexo. 

Desta forma, requeiro a expedição de Carta, 

objetivando a citação do devedor, endereçada a  Rua Major João Batista 

França nº 2.219, Bairro Parque Industrial – São José do Rio Preto – SP, 

CEP. 15025-610, ficando assim prejudicado o pedido de fls. 30/31. 

 
 
                                       Nestes Termos 
                                       P. Deferimento. 
  
 
                                        Araçatuba, 25 de Fevereiro de 2.019 
 
 
                                             LEONARDO NAMBA FADIL 
                                                    Procurador Municipal 
                                                       OAB/SP – 345.046 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

RUA XV DE NOVEMBRO 295, Araçatuba-SP - CEP 16010-030
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032 - N. Ordem  2017/018640

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano

C O N C L U S Ã O. -  Data: 26 de fevereiro de 2019

Juiz de Direito: Dr. José Daniel Dinis Gonçalves. 

Vistos.

I- cumpra-se o item "I" de fls. 25 - retificação do pólo passivo da 
ação.

II - Defiro o requerido pelo Município. Expeçam-se cartas de 
citação aos executados observando-se o endereço indicado (Rua Major João Batista 

França, nº 2.219 – Bairro Parque Industrial – São José do Rio Preto-SP)

Intime-se.

Araçatuba, 26 de fevereiro de 2019.

 José Daniel Dinis Gonçalves
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D A T A. 
Recebi estes autos em cartório, em ____________. Eu,               , Escrevente, subscrevi..
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento à determinação proferida em 
despacho retro, procedi a retificação do polo passivo da ação. Nada Mais. 
Araçatuba, 28 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Ivani Ferreira de Queiroz 
Cano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295 - Araçatuba-SP - CEP 16010-030

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado Nivaldo Dias Mariano - CPF: 456.933.908-53, RG: 4967265

Dívida Ativa nº: 201300027800000178000000003210, 201400027800000184000000003139, 
201500027800000190000000002949, 201600027800000196000000003198

Valor do Débito: R$ 66.863,26 - Atualizado até: 11/12/2017 10:21:16

Destinatário(a):
Nivaldo Dias Mariano
Rua Major Joao Batista Franca, 2.219, Parque Industrial 
São José do Rio Preto-SP 
CEP 15025-610

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão que determinou a citação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do 
valor indicado acima, a ser corrigido monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados na decisão, além 
das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação do débito, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da 
constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo, até final liquidação.

Para pagamento a vista acesse o site www.aracatuba.sp.gov.br e siga as instruções ou compareça à Prefeitura – (Atende Fácil 
– Rua Oscar Rodrigues Alves nº 295 – das 8:30 hs às 16:30 hs) – inclusive para verificar também a possibilidade de 
parcelamento

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Araçatuba, 28 de 
fevereiro de 2019. Ivani Ferreira de Queiroz Cano - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295 - Araçatuba-SP - CEP 16010-030

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado Orazilia Batista Mariano - CPF: 11320498817, RG: 13516521

Dívida Ativa nº: 201300027800000178000000003210, 201400027800000184000000003139, 
201500027800000190000000002949, 201600027800000196000000003198

Valor do Débito: R$ 66.863,26 - Atualizado até: 11/12/2017 10:21:16

Destinatário(a):
Orazilia Batista Mariano
Major Joao Batista Franca, 2.219, Parque Industrial 
São José do Rio Preto-SP 
CEP 15025-610

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão que determinou a citação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do 
valor indicado acima, a ser corrigido monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados na decisão, além 
das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação do débito, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da 
constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo, até final liquidação.

Para pagamento a vista acesse o site www.aracatuba.sp.gov.br e siga as instruções ou compareça à Prefeitura – (Atende Fácil 
– Rua Oscar Rodrigues Alves nº 295 – das 8:30 hs às 16:30 hs) – inclusive para verificar também a possibilidade de 
parcelamento

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Araçatuba, 28 de 
fevereiro de 2019. Ivani Ferreira de Queiroz Cano - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

RUA XV DE NOVEMBRO 295, Araçatuba-SP - CEP 16010-030
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Daniel Dinis Gonçalves

Vistos.

Fls. 62: Defiro. Expeçam-se novas cartas de citação, observando-
se o endereço indicado.

Intime-se.

Araçatuba, 24 de maio de 2019.

 José Daniel Dinis Gonçalves
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 28/05/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fls. 62: Defiro. Expeçam-se novas cartas de citação, 

observando-se o endereço indicado. Intime-se.

Araçatuba, (SP),  28 de maio de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295 - Araçatuba-SP - CEP 16010-030

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado Nivaldo Dias Mariano - CPF: 456.933.908-53, RG: 4967265

Dívida Ativa nº: 201300027800000178000000003210, 201400027800000184000000003139, 
201500027800000190000000002949, 201600027800000196000000003198

Valor do Débito: R$ 84.221,39 - Atualizado até: 11/12/2017 10:21:16

Destinatário(a):
Nivaldo Dias Mariano
Avenida Doutor Loft Joao Bassitt, 580, Parque Industrial Tancredo Neves 
São José do Rio Preto-SP 
CEP 15076-615

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão que determinou a citação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do 
valor indicado acima, a ser corrigido monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados na decisão, além 
das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação do débito, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da 
constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo, até final liquidação.

Para pagamento a vista acesse o site www.aracatuba.sp.gov.br e siga as instruções ou compareça à Prefeitura – (Atende Fácil 
– Rua Oscar Rodrigues Alves nº 295 – das 8:30 hs às 16:30 hs) – inclusive para verificar também a possibilidade de 
parcelamento

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Araçatuba, 30 de maio 
de 2019. Ivani Ferreira de Queiroz Cano - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295 - Araçatuba-SP - CEP 16010-030

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado Orazilia Batista Mariano - CPF: 11320498817, RG: 13516521

Dívida Ativa nº: 201300027800000178000000003210, 201400027800000184000000003139, 
201500027800000190000000002949, 201600027800000196000000003198

Valor do Débito: R$ 84.221,39 - Atualizado até: 24/05/2019

Destinatário(a):
Orazilia Batista Mariano
Avenida Doutor Loft Joao Bassitt, 580, Parque Industrial Tancredo Neves 
São José do Rio Preto-SP 
CEP 15076-615

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão que determinou a citação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do 
valor indicado acima, a ser corrigido monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados na decisão, além 
das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação do débito, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da 
constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo, até final liquidação.

Para pagamento a vista acesse o site www.aracatuba.sp.gov.br e siga as instruções ou compareça à Prefeitura – (Atende Fácil 
– Rua Oscar Rodrigues Alves nº 295 – das 8:30 hs às 16:30 hs) – inclusive para verificar também a possibilidade de 
parcelamento

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Araçatuba, 30 de maio 
de 2019. Ivani Ferreira de Queiroz Cano - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 07/06/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 10/06/2019.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Teor do ato: Vistos. Fls. 62: Defiro. Expeçam-se novas cartas de citação, observando-se o 
endereço indicado. Intime-se.

 Araçatuba, (SP), 08/06/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

RUA XV DE NOVEMBRO 295, Araçatuba-SP - CEP 16010-030
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032 - N. Ordem  2017/018640

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

C O N C L U S Ã O.

Aos 17 de junho de 2019, faço estes autos conclusos, ao MM. Juiz de 

Direito da Vara da Fazenda Pública de Araçatuba, Dr. José Daniel Dinis Gonçalves. Eu,  

..........................., Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Vistos.

Fls 75 e  seguintes: defiro. Expeça-se mandado de penhora que 
deverá recair sobre o imóvel indicado. Após, não sendo localizado o 
executado no local da penhora, depreque-se a intimação.

Intime-se.

Araçatuba, 17 de junho de 2019.

 José Daniel Dinis Gonçalves
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D A T A. 
Recebi estes autos em cartório, em ____________. Eu,               , Escrevente, subscrevi..
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA

RUA XV DE NOVEMBRO 295, Araçatuba-SP - CEP 16010-030

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032 

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Dívida Ativa nº: 201300027800000178000000003210, 201400027800000184000000003139, 
201500027800000190000000002949, 201600027800000196000000003198

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano -CPF: 11320498817, RG: 13516521

Valor da Ação: R$ 66.863,26 - Data do Valor da Ação: 11/12/2017 10:21:16

Valor do Débito: R$ 0,00 - Atualizado até: 08/12/2017

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 032.2019/019081-0

À MAPEAR

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
1)ORAZILIA BATISTA MARIANO, RG 13516521, CPF 11320498817, 
2)NIVALDO DIAS MARIANO

End.:Rua Ipiranga, 221, Jardim Nova Yorque, CEP 16018-305, Aracatuba - SP (OBS.: Oficialmente nos 
registros da Prefeitura  o número do  imóvel é 221, porém o número da fachada fixado no imóvel é 
155, conforme documento anexo)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara da Fazenda Pública do Foro de Araçatuba, Dr(a). José Daniel Dinis 
Gonçalves,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido nos 
autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

PENHORA e AVALIAÇÃO do bem indicado pela exequente: Imóvel – Um terreno situado na Rua 
Ipiranga e respectivo imóvel sob nº 221 (observe-se que na fachada do imóvel consta 155), constituído 
pelos lotes nºs. 06,07,11,12  e 13 da quadra nº 76 – Jardim Nova Yorque, sito no perímetro urbano desta 
cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba – Estado de São Paulo- Registrado no CRI sob nº 49.065 
– matrícula anexa) bem como à INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s): ORAZILIA BATISTA 
MARIANO  e NIVALDO DIAS MARIANO, (se localizados no local da penhora) da penhora realizada 
para, se o caso, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo 
e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Araçatuba, 24 de junho de 2019. Alonso José Pires de 
Andrade e Silva, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: À MAPEAR
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*03220190190810*
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_______________________________________________________________________________________ 

Rua Ipiranga, 155– Araçatuba/SP - CEP 16018-305 – Fone (18) 99622-1463 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DA FAZENDA 
PUBLICA (ANEXO FISCAL) DA COMARCA DE ARAÇATUBA, ESTADO DE 
SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Execução Fiscal nº 1505023-58.2017.8.26.0032 
 
 

NIVALDO DIAS MARIANO e ORAZILIA BATISTA 
MARIANO, devidamente qualificado nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe 
promove PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, feito em epígrafe, 
através de seu advocatus que esta subscreve, vem, com a devida vênia, à ilustre 
presença de V. Exa., oferecer os seguintes bens a penhora: 

 
“15 (quinze) vacas leiteiras, avaliadas em R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) cada, localizadas na Estancia Estação, Munícipio de 
Araçatuba-SP, de propriedade de Augusto Carlos Fernandes 
Alves, totalizando o valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais)” 

 
Isto Posto, requer a Vossa Excelência, que digne-se em 

determinar a manifestação da Exeqüente acerca do bem ofertado, na forma da lei. 
 
Requer ainda a juntada da carta de anuência do proprietário 

dos bens ofertados em anexo, bem como prazo de cinco dias para juntada de 
procuração. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 

 
Araçatuba-SP, 02 de julho de 2019. 
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_______________________________________________________________________________________ 

Rua Ipiranga, 155– Araçatuba/SP - CEP 16018-305 – Fone (18) 99622-1463 2 

 
AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 
OAB/SP: 83.161 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ana Lúcia Parolari Corrêa (28314)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
032.2019/019081-0 dirigi-me ao endereço da rua Ipiranga, 221 (155), na 
data 24/07 às 10:00 h, e aí sendo, Procedi a Penhora determinada, conforme 
Auto que segue anexo. Certifico ainda que Procedi a avaliação do imóvel de 
forma estimada e indireta, considerando-se apenas a metragem do terreno e 
a área construída, uma vez que não foi possível ingressar no imóvel e 
verificar suas características. Certifico mais que, por não possuir 
conhecimentos específicos para tanto, realizei a avaliação através de 
informações obtidas junto à imobiliárias de renome deste cidade e pessoal 
especializado em avaliações, obtendo assim uma média entre elas.  Obtive 
informação da Imobiliária Correta, pelo corretor Milton Zanon que estimou 
o valor do imóvel em R$ 1.800.000,00; Com o Avaliador Federal Sr Euller, 
recebi estimativa de valor do referido imóvel em R$ 2.100.000,00. Já na 
Imobiliária Aliança, com o corretor Armando, recebi estimativa de valor de 
R$ 2.700.000,00, (este alegou conhecer o imóvel no seu interior). Desta 
forma, por média aritmética simples, somando e dividindo as avaliações, 
avalio o imóvel, de forma indireta e por estimativa, em R$ 2.200.000,00. 
Certifico mais que, todos corretores de imóveis entrevistados afirmaram que 
uma visita "in loco", visualizando o interior do imóvel, seus característicos 
e seu estado de conservação, poderá aumentar ou diminuir a avaliação. 
Certifico que DEIXEI de intimar da penhora e da avaliação os executados 
Orazilia Batista Mariano e Nivaldo Dias Mariano, por não os ter 
encontrado, sendo informada por terceiros de que estes moram na cidade de 
São José do Rio Preto, cujo endereço completo, não me foi fornecido. E por 
fim, certifico que na ausência dos requeridos, nomeei/intimei como 
depositário o funcionário responsável da Prefeitura local, Sr Mário Sério 
Lopes RG 13.661.251, na qual bem ciente ficou, aceitando a contrafé que 
lhe ofereci, exarando seu ciente neste. O referido é verdade e dou fé. 

Araçatuba, 30 de julho de 2019.

Número de Cotas:01 dilig a receber R$79,59 (mapa PMA)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

RUA XV DE NOVEMBRO 295, Araçatuba-SP - CEP 16010-030
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Daniel Dinis Gonçalves

Vistos.

Fls. 79/81: manifestem os executados, no prazo de 10(dez), tendo 
em vista a penhora já realizada às fls. 82/92. No mesmo prazo, deverão 
regularizar suas representações processuais.

Intime-se.

Araçatuba, 01 de agosto de 2019.

 José Daniel Dinis Gonçalves
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 02/08/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fls. 79/81: manifestem os executados, no prazo de 

10(dez), tendo em vista a penhora já realizada às fls. 82/92. No mesmo 

prazo, deverão regularizar suas representações processuais. Intime-se.

Araçatuba, (SP),  02 de agosto de 2019
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1505023-58.2017.8.26.0032
Foro:  Foro de Araçatuba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  09/08/2019 10:34
Prazo:  5 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
Teor do Ato:  Vistos. Fls. 79/81: manifestem os executados, no prazo de 10(dez),
tendo em vista a penhora já realizada às fls. 82/92. No mesmo prazo, deverão
regularizar suas representações processuais. Intime-se.
 
 

São Paulo (SP), 9 de Agosto de 2019

Estado de São Paulo
PODER JUDICIÁRIO
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 14/08/2019 14:55 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0751/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 370/373   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   79/81:   manifestem   os   executados,   no   prazo   de   10(dez),   tendo   em   vista   a 
 penhora   já   realizada   às   fls.   82/92.   No   mesmo   prazo,   deverão   regularizar   suas   representações   processuais. 
 Intime-se." 

           Araçatuba, 14 de agosto de 2019. 

           Alonso José Pires de Andrade e Silva 
           Coordenador 
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_______________________________________________________________________________________ 

Rua Ipiranga, 155– Araçatuba/SP - CEP 16018-305 – Fone (18) 99622-1463 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DA FAZENDA 
PUBLICA (ANEXO FISCAL) DA COMARCA DE ARAÇATUBA, ESTADO DE 
SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Execução Fiscal nº 1505023-58.2017.8.26.0032 
 
 

NIVALDO DIAS MARIANO e ORAZILIA BATISTA 
MARIANO, devidamente qualificado nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe 
promove PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, feito em epígrafe, 
através de seu advocatus que esta subscreve, vem, com a devida vênia, à ilustre 
presença de V. Exa., oferecer os seguintes bens a penhora: 

 
“15 (quinze) vacas leiteiras, avaliadas em R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) cada, localizadas na Estancia Estação, Munícipio de 
Araçatuba-SP, de propriedade de Augusto Carlos Fernandes 
Alves, totalizando o valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais)” 

 
Isto Posto, requer a Vossa Excelência, que digne-se em 

determinar a manifestação da Exeqüente acerca do bem ofertado, na forma da lei. 
 
Requer ainda a juntada da carta de anuência do proprietário 

dos bens ofertados em anexo, bem como prazo de cinco dias para juntada de 
procuração. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 

 
Araçatuba-SP, 02 de julho de 2019. 
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_______________________________________________________________________________________ 

Rua Ipiranga, 155– Araçatuba/SP - CEP 16018-305 – Fone (18) 99622-1463 2 

 
AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 
OAB/SP: 83.161 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento        Processo nº 2100008-87.2019.8.26.0000

Relator(a): ANDRADE NETO

Órgão Julgador: 30ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

1.Vistos. 

2.Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que manteve a 
avaliação realizada pelo oficial de justiça avaliador, sob o fundamento de que o valor 
encontrado “...não destoa do valor usual de mercado do referido bem.”

3. Verossímil a alegação de que a avaliação de imóvel rural não deve 
ficar a cargo de oficial de justiça, dada a necessidade de utilização de conhecimentos 
técnicos específicos que o servidor não possui, e havendo laudo, realizado de acordo a 
Norma Brasileira para Avaliação de Imóveis Rurais (NB-613/80), avaliando o imóvel 
penhorado em R$ 17.092.633,25, com grau de precisão menor ou igual a 20% (fl. 169.)]

Em assim sendo, possível estabelecer como valor de avaliação do bem 
imóvel, a ser adotado no respectivo edital, a quantia de R$ 13.674.106,6 (treze milhões 
e seiscentos e setenta e quatro mil e cento e seis reais), considerada a redução máxima 
de vinte por cento destinada a eliminação da margem de erro.

Portanto, concedo efeito ativo ao recurso para estabelecer como valor de 
avaliação do percentual do imóvel penhorado a quantia de R$ 13.674.106,6 (treze 
milhões e seiscentos e setenta e quatro mil e cento e seis reais).

4. Oficie-se ao magistrado e intime-se a parte contrária para resposta.

5. Proceda a serventia à anotação da tarja liminar em decorrência do 
Comunicado da Presidência TJSP nº 114/08.

Int.

São Paulo, 9 de maio de 2019.

ANDRADE NETO

Relator
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS       

Procuradoria da Fazenda Municipal  

 

 

Rua XV de Novembro nº 295 – Centro – Araçatuba/SP Página 1 de 1 

 

Autos: Execução Fiscal 
Processo nº 0001152-60.2018.8.26.0032 
Distribuição: Vara da Fazenda Pública de Araçatuba/SP 
Requerente: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
Requerido: NIVALDO DIAS MARIANO e outro 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

 

 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ARAÇATUBA vem à presença de Vossa Excelência requerer a intimação do 

patrono do executado para que seja regularizada a representação processual 

de ORAZILIA BATISTA MARIANO, sob pena de ser a mesma considerada 

revel, conforme art. 76, §1º, II, do CPC.  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

Araçatuba, 28 de agosto de 2019. 

      
Leonardo Namba Fadil 
Procurador do Município 
OAB/SP 345.046 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camila Paiva Portero

Vistos.

Fls. 101 – Atenda-se.

Intime-se para regularização.

Araçatuba, 11 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

ADVOCACIA  

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 

FAZENDA PUBLICA (ANEXO FISCAL) DA COMARCA DE ARAÇATUBA, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1505023-58.2017.8.26.0032 
 

NIVALDO DIAS MARIANO E ORAZILIA BATISTA 

MARIANO, devidamente qualificados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, que 

lhes promove PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, feito em epigrafe, 

por seu procurador e “advocatus”, vem respeitosamente, perante a presença 

ilustre de Vossa Excelência apresentar impugnação ao laudo de avaliação 

apresentado (fls. 92), pelos motivos abaixo narrados: 

 

O laudo de avaliação em testilha é de uma singeleza 

inaceitável. Não há qualquer menção dos critérios adotados, sequer há 

especificação de paradigmas ou mesmo descrição detalhada do imóvel. 

 

O bem penhorado foi avaliado, equivocadamente à 

menor, no valor total de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), 

conforme laudo de avaliação apresentado pelo z. perito, o que caracteriza 

incontestavelmente o tão decantado na literatura forense, PREÇO VIL, ou seja, o 
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AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

ADVOCACIA  

 

2 

 

bem constrito no mercado regional atual, POSSUI VALOR 

SIGNIFICATIVAMENTE À MAIOR. 

DAS IRREGULARIDADES NO LAUDO 

Primeiramente, há de salientar que a avaliação de 

imóvel não deve ficar a cargo de oficial de justiça, dada a necessidade de 

utilização de conhecimentos técnicos específicos que o servidor não possui. 

Assim, a ausência de profissional habilitado, com nível 

superior de estudo, devidamente inscrito no CREA, é irregularidade que por si só 

enseja a anulação do laudo e repetição da avaliação, posto que torna o ato nulo 

de pleno direito, nos termos do art. 3º da Resolução nº 345 do CONFEA. 

Porém não é essa a única irregularidade que enseja a 

anulação da avaliação realizada. 

Além de profissional devidamente habilitado no CREA, 

deve o laudo ser elaborado e apresentado de acordo com as normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), e determinações do convênio 

realizado entre o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo (CREA/SP) e o Instituo Brasileiro de Avaliações e Perícias 

de Engenharia de São Paulo (IBAPE/SP), o que, in casu, não ocorreu. 

O laudo desrespeita ainda as determinações da ABNT, 

editadas na NB-613/80, em seu item 10., determina a forma de apresentação do 

laudo. 

O item 10.1 da NB-613/80, determina: 

“10.1 A apresentação dos laudos deve obedecer 

às prescrições desta Norma.” 

Enuncia o item 10.2 que:  
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AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

ADVOCACIA  

 

3 

 

“Na apresentação dos laudos, constarão, 

obrigatoriamente, os seguintes tópicos: 

10.2.a). Interessado .  

Interessado é a pessoa física ou jurídica que 

encomendou o trabalho avaliatório.  

O avaliador, no preambulo do laudo, apenas afirma ser 

nomeado e consta o número do processo, Juízo, nome das partes. 

Primeiro ponto a ser analisado é que o avaliador, ao se 

dirigir ao imóvel, deve proceder a vistoria, observando todos os pontos adiantes 

abordados. 

Segundo que este preambulo confeccionado pelo 

avaliador não indica, expressamente, como é exigido, o interessado na 

elaboração do trabalho, a pessoa que o tenha encomendado. 

Salienta-se que as determinações atinentes exigem a 

indicação expressa no laudo da pessoa que o tenha encomendado, sendo 

ineficiente ao caso presumir quem o tenha requisitado. 

Não consta, no laudo, o interessado em sua 

elaboração, aquele que o encomendou, apenas presume-se que seja o Poder 

Judiciário, no entanto, a indicação do interessado deve ser expressa. 

10.2.b). Proprietário .  

Outra irregularidade, o avaliador não indica quem é o 

proprietário do imóvel, e essa indicação deve ser expressa, não presumida. 
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Deve trazer expressamente que é o proprietário do 

imóvel, comprovando a alegação com os documentos anexos exigidos no item 

10.2.n)., indicando ainda eventuais co-proprietários. 

10.2.c). Objetivo do Trabalho .  

O objetivo para o qual foi realizado o trabalho é outro 

requisito que deve ser expresso no laudo, e não pode, à exemplo dos tópicos 

anteriores, ser-lhe atribuído validade apenas por ser possível a presunção do 

objetivo, repete-se, deve este ser expresso. 

10.2.d). Nível de Precisão de avaliação .  

Deve a avaliação ser procedida em um dos níveis 

regulamentados pela ABNT, no item 7. da NB-613/80, e convênio CREA/IBAPE, 

qual sejam, avaliação de nível rigoroso (que, in casu, deveria ter sido usada), 

avaliação de nível normal ou avaliação de nível expedito, com a indicação no 

laudo da categoria em que se enquadra, o que mais uma vez foi ignorado pelo 

“expert”. 

Trata-se de requisito essencial para a elaboração do 

laudo, tanto a utilização do Nível de Precisão, quanto sua indicação no laudo, 

porém, no caso em tela, não foi indicado o Nível no laudo, pelo simples fato de 

que não foi utilizado nenhum dele, o que evidencia a incapacidade do avaliador 

em desenvolver um trabalho técnico e justo. 

10.2.e). Pressupostos .  

São estes indicados no item 8.1.1. da NB-613/80, e 

compreende a caracterização do objetivo da avaliação, a individualização do 

objeto da avaliação e informações complementares. 

A caracterização do objetivo da avaliação vai permitir 

ao avaliador estabelecer o grau de detalhamento das atividades básicas, o nível 
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de precisão compatível e as demais circunstâncias que podem influir no valor do 

imóvel. 

A Individualização do objeto da avaliação será obtida a 

partir do cadastro do imóvel, compreendendo plantas, memoriais descritivos e 

documentação fotográfica, em grau de detalhamento compatível com o nível de 

precisão requerido pela finalidade da avaliação, propiciando todos os elementos 

que influem na fixação do valor e englobando a totalidade do imóvel. 

As Informações complementares serão utilizadas 

quando necessárias, relativas ao conhecimento de elementos de estado de 

propriedade do objeto, para que possam ser levados em conta os fatores 

valorizantes ou desvalorizantes dele decorrentes. 

Basta perfunctória análise no laudo ora atacado, para 

se notar que esses critérios não foram analisados, nem levados em conta, além 

do que, obrigatoriamente deveriam fazer parte da apresentação do laudo, o que, 

mais uma vez, não ocorreu. 

10.2.f). Vistoria .  

Deve ser apresentado um relato completo da vistoria, 

abordando cada passo da realização desta, que tem por finalidade permitir a 

classificação do objeto da avaliação, em relação ao universo a que pertence, além 

da verificação e complementação dos elementos referentes aos pressupostos, 

deverá fornecer a caracterização da região e a caracterização do imóvel. 

A caracterização da região engloba vários aspectos, 

que devem constar no relatório e serem analisados cuidadosamente para que se 

atribua o valor mais justo ao imóvel, qual sejam, a caracterização física da região 

(relevo, solo, ocupação, etc), os melhoramentos públicos existentes (energia 

elétrica, telefone, gás, pavimentação, etc), os serviços comunitários (transporte 

coletivo, ensino, cultura rede bancária, etc), potencial de utilização (estrutura 

fundiária, praticabilidade do sistema viário, vocação econômica, restrições de uso, 
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facilidades de comercialização (agroindustriais, cooperativas e assemelhados, 

rede de armazenamento, e outros) disponibilidade de mão de obra); e 

classificação da região (fundamentada nas suas características). 

10.2.g). Pesquisa de valores .  

É o principal seguimento do processo avaliatório, 

compreendendo a preparação e planejamento do trabalho, a coleta de dados, 

assim como o processo e análise dos mesmos e a interpretação dos resultados. 

Na coleta de dados a qualidade depende de um 

conjunto de elementos (técnica de amostragem, diversidade de fontes, forma de 

obtenção, contemporaneidade, semelhança com o imóvel avaliado, etc.); os 

dados devem ser analisados de acordo com as exigência do nível de rigor; deve-

se ter a indicação completa da fonte informante comprovadas tanto quanto 

possível (não só a indicação do nome, como se observa no laudo); etc 

Reza a alínea d) do item 6.2.2.1 do convênio 

CREA/IBAPE-SP que “as referências devem ter indicação completa da fonte 

informante, comprovadas tanto quanto possível.” 

Além disso, o nível de precisão selecionado e a 

disponibilidade de dados deverão abranger avaliações e estimativas anteriores; 

valores fiscais; transações e ofertas; valor dos frutos; e custos de insumos e 

serviços. 

Note-se mais um motivo que enseja a total invalidade 

do laudo, não há nem indício de que foi procedida pesquisa de valores, não foi 

utilizado critério algum no procedimento da coleta de dados, sequer foi indicada a 

fonte informante desta coleta. 

10.2.h). Métodos e critérios utilizados, justificando a escolha .  
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A maior ausência percebida no laudo, além da 

elaboração por profissional devidamente habilitado, diz respeito ao método 

utilizado.  Em que pese o zelo do perito, preocupou-se ele apenas em descrever o 

imóvel da seguinte forma:  

Penhora e avaliação do Bem (um terreno e suas benfeitorias 

construídas sob imóvel situado na Rua Ipiranga, constituído 

pelos lotes 06, 07, 11, 12 e 13 da quadra 76 do Jardim Nova 

Iorque, no perímetro urbano desta cidade Araçatuba/SP, 

registrado no CRI sob nº 49.065 

É imprescindível, para a lisura do trabalho e a 

segurança da Justiça, que conste na apresentação do laudo a definição do 

método utilizado, com justificativa da escolha.  O “expert” sequer alega ter usado 

o método comparativo para elaboração do laudo, bem como nota-se que a nada 

foi comparado o imóvel em questão. 

A ABNT, ao editar a Norma Brasileira para Avaliação 

de Imóveis Rurais (NB-613/80), determinou que na avaliação de imóveis devem 

ser utilizados mais de um método, devendo preferencialmente ser empregados os 

métodos diretos e servindo o indireto para a confirmação do primeiro, dividindo o 

direto em comparativo e de custo, e o indireto em método de renda e residual. 

No entanto, in casu, o perito, sequer faz menção do 

método utilizado. 

Não é o correto, pois, tomando como exemplo o 

método comparativo (que é um dos exigidos), observaremos que deve constar no 

laudo documentos que comprovem a semelhança do imóvel paradigma com o 

objeto da avaliação, no que diz respeito à situação, à destinação, à forma, ao grau 

de aproveitamento, às características físicas e à adequação ao meio, 

devidamente justificados. 
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Destarte, encontramos aqui mais um motivo que enseja 

a invalidade do laudo, posto, apesar de haver uma indicação da escolha do 

método utilizado, na verdade, o que se nota é a não utilização desse método 

comparativo pelo simples fato de que, ao que tudo indica, método algum foi 

utilizado, dando a impressão de que o avaliador atribuiu valor ao imóvel sem 

rédea alguma, o que é inadmissível nos trâmites judiciais, onde a todo tempo e 

custo se deve procurar promover a Justiça, emprestando a cada ato a seriedade 

necessária para alcançá-la. 

10.2.i). Homogeinização dos elementos pesquisados .  

Preenchidos e expressamente indicados todos os 

requisitos anteriores, deve-se proceder a homogeinização dos elementos 

pesquisados, atendendo as prescrições referentes ao nível de precisão da 

avaliação, o que, evidentemente, não foi atendido pelo avaliador. 

10.2.j). Determinação do valor final .  

Deve, além de determinar o valor final da avaliação, 

indicar a data de referência, para o caso de uma eventual atualização. 

O zeloso avliador apenas atribuiu o valor final, sem 

rédea alguma, sem, no entanto, indicar explicitamente a data de referência e as 

considerações relativas à esse valor, infringindo mais uma regulamentação dos 

órgãos regularizadores das avaliações e perícias. 

10.2.l). Conclusões .  

Deve o avaliador concluir o laudo, fundamentando de 

acordo com os métodos e atos praticados, fazendo assim uma análise final da 

avaliação, abordando os pontos mais importantes. 

Mais uma determinação desatendida pelo avaliador 

que concluiu apenas o valor por ele arbitrado, sendo que, desta forma, criva o 
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laudo de obscuridade e nos impede, infelizmente, de atribuir crédito algum ao 

laudo, levando qualquer indivíduo que em seus atos diários procura sempre 

alcançar a justiça, a se inconformar com a falta de profissionalismo e seriedade 

com que foi elaborada essa avaliação. 

10.2.m). Data, .  

Deve constar a data da vistoria e do laudo, nome, 

assinatura, número de registro no CREA e credenciais do avaliador . 

Eis aqui uma das principais irregularidades constantes 

no laudo, já aludida no tópico 1 desta peça , qual seja, a ausência de profissional 

habilitado para o ato. 

Não há que se confundir data do laudo com data da 

vistoria, são coisas distintas, diferenciadas inclusive pela letra m) do item 10.2 da 

NB-613/80. 

A avaliação do bem penhorado, como os demais atos 

do processo, é revestida de enorme seriedade, para que se alcance o principal 

objetivo do litígio, a Justiça, e como tal exige que seja o ato procedido por pessoa 

devidamente habilitada e capaz, vez que, se assim não fosse, indispensável seria 

a presença do perito, podendo qualquer pessoa promovê-la em seu lugar. 

Segundo o convênio CREA/IBAPE-SP, a própria 

denominação do avaliador elucida qualquer dúvida sobre a impossibilidade de se 

empregar ao laudo qualquer credibilidade, em face a inabilidade do avaliador, 

senão vejamos:  

“Avaliador: pessoa legalmente habilitada que 

efetua avaliações.” 

Diante da falta de profissionalismo do avaliador, como 

restou comprovado, é inadmissível que um ato tão sério como avaliação de um 
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bem, seja efetuado por pessoa inabilitada, posto que nem a data da vistoria foi 

consignada no laudo. 

Aliás, todas as irregularidades aduzidas e comprovadas 

nessa peça se devem exclusivamente à falta de habilitação do avaliador, vez que, 

a avaliação como ato técnico, exige a confecção de profissional devidamente 

capacitado. 

10.2.n). Anexos .  

Último, mas não menos importante das etapas que 

devem, obrigatoriamente serem respeitadas e trazida ao laudo pelo avaliador, diz 

respeito aos documentos comprovadores de todos os atos praticados pelo 

avaliador, e exige a ABNT que sejam anexadas a todo e qualquer laudo de 

avaliação de Imóvel, plantas, documentação fotográfica, pesquisa de valores e 

qualquer outro documento que comprove ato realizado pelo avaliador, para assim, 

garantir a lisura do trabalho realizado, e com isso alcançar a sempre almejada 

Justiça, tentando assim, ao máximo, se evitar que um indivíduo experimente de 

um prejuízo indevido e que o outro de um enriquecimento ilícito. 

Mais uma vez o avaliador ignorou um dos mais 

importantes atos que, inegavelmente, deve ser efetuado quando de uma 

avaliação, não anexando ao laudo do imóvel sua planta e cópias das fontes de 

dados em que se baseou para auferir o valor ao imóvel. 

É evidência de inabilidade a inobservância deste 

requisito, posto que tudo que se alega deve-se provar, inclusive em avaliações, 

onde se deve trazer o máximo de documentos possíveis para instruir o laudo. 

Além de não ser elaborado de conformidade com as 

normas da ABNT, não foi apresentado conforme determina a convenção firmada 

entre o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) e o 

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo 

(IBAPE/SP):  
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“A apresentação dos laudos avaliatórios deve 

observar as recomendações da ABNT, incluindo, em 

particular, os seguintes itens:  

a). indicação de pessoa física ou jurídica que tenha 

encomendado o trabalho;  

b). relato e data da vistoria;  

c). definição do método utilizado, com justificativa da 

escolha;  

d). pesquisa de valores;  

e). diagnóstico do mercado;  

f). cálculos, com indicação dos tratamentos 

utilizados;  

g). nível de rigor atingido na avaliação, com a 

indicação da categoria em que se enquadra;  

h). determinação do valor final, com indicação 

explícita da data de referência e considerações 

relativas ao valor do contexto, local e data em que o 

mesmo se definiu;  

i). nome, assinatura, número do registro do CREA e 

credenciais do avaliador.” 

Dos requisitos essenciais para sua regular 

apresentação, nos olhos do convênio CREA/IBAPE acima citados, os itens a), c), 

d), g), h) e i) já foram supra analisados quando das regras da NB-613/80, 

restando outros que foram inobservados pelo Z. avaliador, quais sejam:  

B) relato e data da vistoria:  
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Não possui um relato detalhado da vistoria, nem muito 

menos a data desta, sendo que, a única data constante no laudo é a de sua 

lavratura. 

Não há que se confundir  data da vistoria com a data 

do laudo, pois, analisando o item 10.2.m da NB-613/80, claro se torna a 

concepção de que, além da data do laudo, devidamente assinado e crivado de 

nome e Registro no CREA do avaliador, indispensável se torna a data da vistoria. 

E) Diagnóstico de Mercado:  

O diagnóstico de mercado compreende análise do 

comportamento do mercado local do segmento ao qual pertence o imóvel em 

avaliação, envolvendo aspectos mercadológicos, volume de ofertas e/ou 

transações e a velocidade de vendas, visando relatar sua estrutura e o seu 

desempenho (item 6.2.3 do convênio CREA/IBAPE-SP), devendo constar, 

minuciosamente, todos os termos deste diagnóstico no laudo. 

Assim, presente está mais um motivo ensejador da 

invalidade do laudo de avaliação, posto não obedecer ele mais este requisito, 

indispensável à sua apresentação. 

F) Cálculos, com a indicação dos tratamentos utilizados:  

Os cálculos devem, obrigatoriamente, conter a 

indicação dos tratamentos utilizados.  O avaliador judicial, em que pese o seu 

zelo, não se deu ao luxo de realizar sequer operações matemáticas. 

Segundo a ABNT e o convênio CREA-SP/IBAPE-SP, o 

cálculo do valor do imóvel será efetuado verificando as características da mostra 

obtida e os resultados do tratamento efetuado, de conformidade com os requisitos 

do rigor da avaliação, que, por sua vez, está condicionado à abrangência da 

pesquisa, à confiabilidade e à adequação dos dados coletados, à qualidade do 
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tratamento aplicado ao processo avaliatório, o menor grau de subjetividade 

emprestado pelo avaliador em sua manifestação. 

Ao contrário da determinação dos órgãos 

regularizadores das avaliações e perícias, in casu, o avaliador, ao invés de utilizar 

os requisitos aludidos no parágrafo anterior e aplicar o menor grau de 

subjetividade para determinar o valor do imóvel, fez totalmente o contrário, 

ignorou os demais requisitos, e utilizou somente sua subjetividade para lhe atribuir 

o valor. 

Destarte, provado está que, em face às irregularidades 

observadas no laudo de avaliação, que como ato judicial, exige maior seriedade, 

credibilidade alguma podemos empregar ao laudo, posto além de não obedecer 

as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas e pelo 

Convênio firmado entre o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia e o Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São 

Paulo, sequer foi elaborado por profissional devidamente habilitado. 

Desta forma, é evidente que o laudo elaborado não se 

reveste de validade alguma, pois além de não obedecer as normas exigidas para 

sua apresentação, crivando de obscuridade o laudo, posto não terem sido 

indicados nem o método utilizado, nem o tratamento utilizado para a obtenção dos 

cálculos, sem contar os demais requisitos ausentes já demonstrados, não 

observou as regras da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), e o 

mais grave, não conta com a lavra de profissional devidamente habilitado. 

Destarte, em face aos equívocos carreados e 

comprovados constantes no laudo de avaliação e inabilidade do avaliador, temos 

que o valor atribuído ao bem avaliado não corresponde à realidade, tendo sido 

atribuído ao imóvel valor muito abaixo do que ele realmente merece. 

Desta feita, inadmissível se torna o aceite deste laudo 

como o instrumento avaliador do bem penhorado, devendo, infelizmente, ser 

elaborado novo laudo, por profissional devidamente habilitado, aplicando-se as 
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normas da ABNT e do convênio CREA/IBAPE-SP, para que assim seja aplicada a 

tão almejada Justiça, atribuindo ao imóvel o seu real valor, o que, consoante 

laudo apresentado, não aconteceu. 

 

DA NULIDADE ABSOLUTA DO LAUDO BEM COMO A POSSIBILIDADE DE 

SER ARGUIDA A QUALQUER TEMPO, NOS MOLDES DO PARÁGRAFO 

ÚNICO DO  ARTIGO 278 DO CPC 

 

Ressalta-se que o ato de avaliação praticado nos 

autos, notadamente o laudo de avaliação, é nulo de pleno direito, pelos motivos 

abaixo apontados. 

A nulidade do laudo é incontroversa, portanto este é o 

momento oportuno para ser alegada a nulidade do mesmo, conforme disciplina o 

artigo 278 do Código de Processo Civil: 

 

“Art. 278. A nulidade dos atos deve ser 

alegada na primeira oportunidade em que 

couber á parte falar nos autos, sob pena de 

preclusão. 

Parágrafo único. NÃO SE APLICA ESTA DISPOSIÇÃO 

ÀS NULIDADE QUE O JUIZ DEVA DECRETAR DE 

OFÍCIO, NEM PREVALECE A PRECLUSÃO, PROVANDO 

A PARTE LEGÍTIMO IMPEDIMENTO.” 

 

Ensina-nos, o Professor HUMBERTO THEODORO 

JÚNIOR in litteris: 

"O ato absolutamente nulo já dispõe da categoria 

de ato processual, não é mero fato como o inexistente; mas sua condição 

jurídica mostra-se gravemente afetada por defeito localizado em seus 

requisitos essenciais. 
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Compromete a execução normal da função jurisdicional 

e , por isso, é vício insanável. 

Comprovada a ocorrência e nulidade absoluta, o 

ato deve ser invalidado, por iniciativa do próprio juiz, independentemente de 

provocação da parte interessada". 

 

"Na realidade, a vida do ato absolutamente nulo é 

aparente ou artificial, pois não é apta a produzir a eficácia de ato jurídico. 

Perdura exteriormente, apenas até que o juiz lhe reconheça o grave defeito e 

o declare privado de validade "(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 12ª 

ed. Revista Atualizada, Humberto Theodoro Júnior – Ed. Forense, pág. 280 e 

281). 

Destarte, a nulidade do aludo, é absoluta, não sendo 

lícito às partes acordarem em contrário. E qualquer ato que afronte norma 

cogente, mormente à absoluta a avaliação, encontra-se eivada de nulidade desde 

seu nascedouro, configurando-se cláusula contra legem. 

 

“COGENTE: 1. Lógica jurídica. Racionalmente necessário; aquilo que se 

impõe pela lógica.  2. Teoria geral do direito. Diz-se da norma da 

imperatividade absoluta ou impositiva, também chamada “de ordem 

pública”, porque ordena ou proíbe alguma coisa de modo absoluto, 

sem admitir qualquer alternativa, vinculando o destinatário a um 

único esquema e comportamento, por tutelar interesses 

fundamentais.”1  

DO PEDIDO  

Ante o exposto, FACE AS IRREGULARIDADES DO 

LAUDO, requerem os executados, nos termos do artigo 873, III do Código de 

Processo Civil, seja RECONHECIDA A NULIDADE ABSOLUTA DO LAUDO 

OFICIAL, QUE É PASSÍVEL DE SER ALEGADA EM QUALQUER TEMPO E EM 

QUALQUER INSTÂNCIA e, que seja elaborado novo laudo de avaliação do bem 
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constrito, com a nomeação de avaliador devidamente habilitado, graduado em 

nível superior, devidamente inscrito no CREA, obedecendo as normas constantes 

na NB-613/80, editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, e no 

convênio CREA/IBAPE-SP, para não mutilarmos o art. 156 e §§ do CPC, o art. 2º 

e 3º da Resolução nº 345 do CONFEA, o art. 7º, c), 13 e 14 da Lei 5.194/66, isto 

para não inquinarmos o feito de absoluta nulidade, ficando, desde já, impugnado 

o laudo realizado, tendo em vista que lhe foi atribuído valor abaixo do real. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Araçatuba/SP, 21 de outubro de 2019. 

Augusto Carlos Fernandes Alves 

O.A.B-SP:  83.161 

                                                                                                                                                    
1
 MARIA HELENA DINIZ, Dicionário Jurídico, Vol. 1, Ed. Saraiva, pág. 637. 
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_______________________________________________________________________________________ 

Rua Ipiranga, 155– Araçatuba/SP - CEP 16018-305 – Fone (18) 99622-1463 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DA FAZENDA 
PUBLICA (ANEXO FISCAL) DA COMARCA DE ARAÇATUBA, ESTADO DE 
SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Execução Fiscal nº 1505023-58.2017.8.26.0032 
 
 

ORAZILIA BATISTA MARIANO e outro devidamente 
qualificados nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe promove PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, feito em epígrafe, através de seu advocatus que 
esta subscreve, vem, com a devida vênia, à ilustre presença de V. Exa., requerer 
a juntada aos autos da inclusa procuração. 

 
É o que requer em principio.  

 
 
 
Araçatuba-SP, 24 de outubro de 2019. 
 
 

 
AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 
OAB/SP: 83.161 
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Ação: Execução Fiscal 
Processo nº 1505023-58.2017.8.26.0032 
Distribuição: Vara da Fazenda Pública de Araçatuba/SP 
Requerente: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
Requerido: ORAZILIA BATISTA MARIANO 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

 

 

 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ARAÇATUBA vem à presença de Vossa Excelência se manifestar quanto ao 

pedido de fls. 103/118.  

 

A impugnação ao laudo dever rejeitada de plano, 

ante a preclusão consumada nos autos. Eventual vício no laudo de avaliação 

implicaria em nulidade relativa, a qual se origina da afronta a uma norma 

que tutela um interesse disponível da parte. Sendo assim, ela não pode ser 

reconhecida de ofício e está sujeita à preclusão.  No caso dos autos, houve 

intimação ao patrono dos executados em 01/08/2019 (fls. 93), sendo certo 

que a impugnação só foi protocolizada em 24/10/2019 (fls. 103). Além 

disso, caberia ao executado ter arguido a nulidade na primeira oportunidade 

em que se manifestou nos autos, o que não ocorreu. Assim, é evidente a 

preclusão.  
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Prosseguindo, o Oficial de Justiça possui 

atribuições dadas diretamente pelo CPC para realizar avaliações imobiliárias 

(art. 870 do CPC). O art. 872 elenca como requisitos da avaliação apenas a 

descrição do bem, com as suas características e o estado em que se 

encontram, e o valor do mesmo, o que consta expressamente a fls. 90. Desta 

forma:  

 

Avaliação – Imóvel penhorado – Oficial de Justiça - Laudo – 
Requisitos. 1 - É atribuição do Oficial de Justiça a avaliação de 
imóvel penhorado na execução. Somente quando for necessário 
conhecimento especializado e o valor da execução comportar é 
que o juiz nomeará perito judicial. 2 - A avaliação de imóvel 
penhorado deve atender aos requisitos do art. 870 do Código de 
Processo Civil e somente deve ser refeita em caso de incontestável 
demonstração de qualquer das hipóteses do art. 873 do mesmo 
diploma legal. Recurso não provido.  (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2197132-70.2019.8.26.0000; Relator (a): Itamar 
Gaino; Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Botucatu - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 04/11/2019; Data 
de Registro: 04/11/2019) 

 

No caso em tela, inclusive, houve especial 

empenho da Sra. Oficiala de Justiça, a qual se dirigiu a três imobiliárias, 

obtendo estimativas diversas de valores e então procedeu à média 

aritmética simples das mesmas, chegando ao montante indicado no auto de 

penhora e avaliação.       

 

Não procede a alegação de que seria necessária a 

obediência à NB-613/80, que estabelecia procedimentos para avaliação de 
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imóveis rurais e atualmente está cancelada1. A referida norma técnica 

evidentemente não é aplicável ao caso.  

 

É certo ainda que o auto de avaliação realizado 

pelo oficial de justiça goza de presunção de legitimidade e veracidade. 

Assim, cabe ao requerido comprovar a invalidade ou o desacerto do ato, o 

que não foi feito. Neste sentido:  

 

  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LAUDO DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEL.  OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR. PRESUNÇÃO DE 
VERACIDADE. VALOR MÉDIO DO MERCADO. ADEQUAÇÃO. NOVA 
AVALIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O oficial 
de justiça avaliador goza de atributos como a presunção da 
veracidade e da legitimidade, estando perfeitamente apto para 
realizar a avaliação do imóvel. Assim, a realização de nova 
avaliação somente é cabível estando provada, 
fundamentadamente, a ocorrência de erro ou dolo, ou qualquer 
circunstância autorizadora do artigo 873 do Código de Processo 
Civil. 2. Tendo sido realizadas duas avaliações oficiais do imóvel 
objeto da penhora, com a observância do disposto no artigo 872 
do Código de Processo Civil, apresentando valores aproximados 
entre si e em consonância com os demais elementos de prova 
constantes dos autos, não há que se falar em realização de nova 
avaliação. O laudo particular realizado a pedido da parte 
interessada e a pesquisa de preço em sítios imobiliários na rede 
mundial de computadores, as quais podem apresentar estimativas 
superestimadas, não são aptas a, por si só, afastar o laudo oficial, 
mormente, se as características dos imóveis não correspondam 
entre si. 3. Agravo conhecido e não provido (TJDFT, 0718190-
71.2018.8.07.0000, 30/01/2019). 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. 
REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
INSURGÊNCIA CONTRA A PENHORA REALIZADA EM EXECUÇÃO 
FISCAL. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO 
SENTIDO DE QUE O BEM PENHORADO NO EXECUTIVO FISCAL 

                                                           
1
 https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=53773.  
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SERIA O MESMO DAQUELE INDICADO NA PEÇA EXORDIAL DOS 
EMBARGOS DE TERCEIRO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E 
VERACIDADE DAS DIFERENTES DESCRIÇÕES PASSADAS POR 
OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES. ART. 185 DO CTN. FRAUDE 
À EXECUÇÃO CONFIGURADA. IRRELEVÂNCIA DE ASPECTOS 
LIGADOS AO ELEMENTO SUBJETIVO (BOA-FÉ DO ADQUIRENTE). 
PRECEDENTES DO C. STJ. CONDENAÇÃO DOS EMBARGANTES EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO E REMESSA 
NECESSÁRIA PROVIDAS. 1. A questão que se coloca nos autos do 
presente recurso de apelação é a de se saber se a constrição 
realizada em execução fiscal sobre a máquina indicada na peça 
exordial do feito pode ou não ser mantida. O INSS instaurou 
processo executivo fiscal em face da empresa Sanemar Obras e 
Saneamento Marília Ltda., tendo penhorado, naqueles autos, uma 
máquina.  [...] É certo que os embargantes buscaram comprovar 
que a máquina penhorada na execução fiscal seria a mesma que 
foi alvo da constrição realizada na reclamação trabalhista. Para 
tanto, juntaram declarações, assim como diversas cópias de 
manifestações nos processos e boletins de ocorrência em que se 
afirma a identidade entre as descrições. 5. Referidos 
documentos, entretanto, traduzem declarações unilaterais 
das partes envolvidas, que não têm o condão de infirmar as 
descrições passadas pelos Oficiais de Justiças, revestidas que 
são de presunção quanto à sua legitimidade e veracidade 
quanto às informações prestadas. Daí que a conclusão só pode 
ser aquela no sentido de que o bem cuja propriedade os 
embargantes alegam ser sua não é o mesmo que foi penhorado na 
execução fiscal. Ainda que assim não fosse, insta salientar que a 
pretensão formulada pelos embargantes não poderia ser acolhida 
nesta sede recursal por outro motivo. [...]  (TRF 3ª Região, 
PRIMEIRA TURMA,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 1521472 - 
0000632-26.2008.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 
WILSON ZAUHY, julgado em 18/06/2019, e-DJF3 Judicial 1 
DATA:02/07/2019) 

                                     

Por fim, não se faz necessário conhecimento 

técnico ou especializado para a avaliação do imóvel constrito em discussão. 

Como visto, tal ato pode ser praticado por oficial de justiça (art. 870 do CPC), 

foram atendidos os requisitos do art. 873 do CPC, bem como foi estimado o 

seu valor em diligências realizadas em imobiliárias da região. Colaciona-se 

ementa de acórdão proferido em caso análogo:  
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LOCAÇÃO DE IMÓVEL – Ação de despejo por falta de 
pagamento c.c. cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença – Decisão de Primeiro Grau que indeferiu pedido de avaliação do 
imóvel penhorado por meio de Oficial de Justiça – Admissibilidade – Artigo 870 do CPC – Perícia técnica oficial – Desnecessidade – 
Avaliação de imóvel que não revela grandes complexidades, 
dispensando-se avaliação técnica específica – Possibilidade de 
aplicação da regra do art. 870 do CPC/2015 – Decisão reformada – 
Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2216734-
47.2019.8.26.0000; Relator (a): José Augusto Genofre Martins; 
Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível 
- 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 21/10/2019; Data de 
Registro: 22/10/2019) 

 

Ressalta-se que os executados são devedores 

contumazes de tributos. Têm contra si movidos cinco execuções fiscais e 

uma dívida total de R$ 630.961,25. Dessa forma, não podem ser admitidas 

quaisquer tentativas de embaraçar este processo.   

 

Pelo exposto, requer sejam rejeitadas as alegações 
de fls. 103/118.  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

Araçatuba, 6 de novembro de 2019. 

      
Leonardo Namba Fadil 
Procurador do Município 
OAB/SP 345.046 
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_______________________________________________________________________________________ 

Rua Ipiranga, 155– Araçatuba/SP - CEP 16018-305 – Fone (18) 99622-1463 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DA FAZENDA 

PUBLICA (ANEXO FISCAL) DA COMARCA DE ARAÇATUBA, ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal nº 1505023-58.2017.8.26.0032 

 

 

ORAZILIA BATISTA MARIANO e outro devidamente 

qualificados nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe promove PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, feito em epígrafe, através de seu advocatus que 

esta subscreve, vem, com a devida vênia, à ilustre presença de V. Exa., informar 

que já juntou procuração da executada Orazilia Batista Mariano em fls. 119/120. 

 

É o que requer em principio.  

 

 

 

Araçatuba-SP, 19 de novembro de 2019. 

 

 

 

AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

OAB/SP: 83.161 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camila Paiva Portero

Vistos.

Cuida-se de impugnação ao laudo de avaliação de fls. 92 apresentada 

por NIVALDO DIAS MARIANO E ORAZILIA BATISTA MARIANO. Sustentam, em 

síntese, que o valor apurado na avaliação é menor do que o valor real do imóvel. Ainda, 

alegam nulidade absoluta do laudo, vez que não realizada por profissional habilitado, 

discorrendo, no mais, sobre a ausência de requisitos específicos para emissão do parecer. 

A Fazenda Municipal requereu a rejeição da impugnação por preclusão 

e por ausência de vícios (fls. 121/125).

Pois bem.

O artigo 870 do CPC prevê a possibilidade de avaliação feita por 

oficial de justiça, sendo que o artigo 873 admite a realização de nova avaliação quando 

qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo 

do avaliador; se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição 

no valor do bem; o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira 

avaliação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

No caso dos autos, não verifico a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas em legislação. Isso porque o oficial de justiça possui fé pública e os 

valores por ele apurados não foram fundamentalmente contrapostos, o que demonstra que 

não há dúvidas a serem esclarecidas.

Os executados se limitaram a afirmar que o preço da avaliação é vil, 

sem, contudo, apresentarem o valor que entendem como correto, amparado por qualquer 

laudo técnico especializado no assunto. 

Ademais, as outras alegações acerca das irregularidades da avaliação 

não são pertinentes, vez que, como já dito, possível a avaliação por oficial de justiça. 

Portanto, cediço a presunção de veracidade e legitimidade da avaliação 

elaborada por oficial de justiça, de modo que caberia à parte insatisfeita demonstrar, por 

meio de elementos de prova, que o documento padece de vício, nos termos do artigo 873 do 

CPC, ônus ao qual não se desincumbiram os executados. 

Dessa forma, REJEITO a impugnação apresentada pelos executados, 

mantendo-se a avaliação realizada a fls. 92.

Intime-se a exequente em termos de prosseguimento.

Araçatuba, 21 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 28/11/2019 11:26 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1120/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 386/392   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   impugnação   ao   laudo   de   avaliação   de   fls.   92   apresentada   por 
 NIVALDO   DIAS   MARIANO   E   ORAZILIA   BATISTA   MARIANO.   Sustentam,   em   síntese,   que   o   valor   apurado   na 
 avaliação   é   menor   do   que   o   valor   real   do   imóvel.   Ainda,   alegam   nulidade   absoluta   do   laudo,   vez   que   não 
 realizada   por   profissional   habilitado,   discorrendo,   no   mais,   sobre   a   ausência   de   requisitos   específicos   para 
 emissão   do   parecer.   A   Fazenda   Municipal   requereu   a   rejeição   da   impugnação   por   preclusão   e   por   ausência 
 de   vícios   (fls.   121/125).   Pois   bem.   O   artigo   870   do   CPC   prevê   a   possibilidade   de   avaliação   feita   por   oficial   de 
 justiça,   sendo   que   o   artigo   873   admite   a   realização   de   nova   avaliação   quando   qualquer   das   partes   arguir, 
 fundamentadamente,   a   ocorrência   de   erro   na   avaliação   ou   dolo   do   avaliador;   se   verificar,   posteriormente   à 
 avaliação,   que   houve   majoração   ou   diminuição   no   valor   do   bem;   o   juiz   tiver   fundada   dúvida   sobre   o   valor 
 atribuído   ao   bem   na   primeira   avaliação.   No   caso   dos   autos,   não   verifico   a   ocorrência   de   quaisquer   das 
 hipóteses   previstas   em   legislação.   Isso   porque   o   oficial   de   justiça   possui   fé   pública   e   os   valores   por   ele 
 apurados   não   foram   fundamentalmente   contrapostos,   o   que   demonstra   que   não   há   dúvidas   a   serem 
 esclarecidas.   Os   executados   se   limitaram   a   afirmar   que   o   preço   da   avaliação   é   vil,   sem,   contudo, 
 apresentarem   o   valor   que   entendem   como   correto,   amparado   por   qualquer   laudo   técnico   especializado   no 
 assunto.   Ademais,   as   outras   alegações   acerca   das   irregularidades   da   avaliação   não   são   pertinentes,   vez   que, 
 como   já   dito,   possível   a   avaliação   por   oficial   de   justiça.   Portanto,   cediço   a   presunção   de   veracidade   e 
 legitimidade   da   avaliação   elaborada   por   oficial   de   justiça,   de   modo   que   caberia   à   parte   insatisfeita   demonstrar, 
 por   meio   de   elementos   de   prova,   que   o   documento   padece   de   vício,   nos   termos   do   artigo   873   do   CPC,   ônus 
 ao   qual   não   se   desincumbiram   os   executados.   Dessa   forma,   REJEITO   a   impugnação   apresentada   pelos 
 executados,   mantendo-se   a   avaliação   realizada   a   fls.   92.   Intime-se   a   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento." 

           Araçatuba, 28 de novembro de 2019. 

           Alonso José Pires de Andrade e Silva 
           Coordenador 
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 28/11/2019 11:26 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1120/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 386/392   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.I.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   que,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   pague(m)   a 
 dívida   e   seus   acessórios   indicados   na(s)   certidão(ões)   que   instrui(em)   a   inicial,   ou   garanta(m)   a   execução.II. 
 Embargos   em   trinta   (30)   dias.   Para   a   hipótese   de   pronto   pagamento   ou   de   não   oferecimento   de   embargos, 
 fixo   os   honorários   advocatícios   em   dez   por   cento   (10%)   do   débito   atualizado.   III.   Efetuado   o   recolhimento   das 
 despesas   postais,   conforme   Provimento   2.292/2015,   encaminhe(m)-se   carta(s)   de   citação   para   postagem, 
 Intimem-se." 

           Araçatuba, 28 de novembro de 2019. 

           Alonso José Pires de Andrade e Silva 
           Coordenador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS       
Procuradoria da Fazenda Municipal  

 

 

Rua XV de Novembro nº 295 – Centro – Araçatuba/SP Página 1 de 2 

 

Autos: Execução Fiscal 
Processo nº 1505023-58.2017.8.26.0032 
Distribuição: Vara da Fazenda Pública de Araçatuba/SP 
Requerente: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
Requerido: ORAZILIA BATISTA MARIANO 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

 

 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ARAÇATUBA vem à presença de Vossa Excelência informar e requerer o que 

segue. 

 

Os executados foram citados a fls. 73 e 74 através de carta com AR . A fls. 3 e 8, os dois impugnaram o auto de penhora e 
avaliação do bem que deu origem ao débito. A decisão de fls. 127/128 

rejeitou a impugnação. Considerando que não há registro de interposição de 

recurso até o momento, é provável o trânsito em julgado.  

 

Consigna-se que, a despeito de o art. 12, §3º, da 

LEF exigir a intimação pessoal da penhora ao executado se, na citação feita 

pelo correio, o aviso de recepção não contiver a sua assinatura, a regra deve 

ser afastada no caso em tela porque os executados já compareceram aos 

autos para a impugnação da penhora. Aplica-se o princípio da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS       
Procuradoria da Fazenda Municipal  

 

 

Rua XV de Novembro nº 295 – Centro – Araçatuba/SP Página 2 de 2 

 

instrumentalidade das formas (art. 277 do CPC) e, por analogia, o art. 239, 

§1º, do CPC1.  

 

Cabe informar que os executados devem R$ 

585.398,82 a título de IPTU que se originaram do imóvel penhorado, sendo 

que apenas neste processo o débito chega a R$ 90.383,11. Isto embora se 

tratem de pessoas abastadas, conforme se denota do bem penhorado (foto 

anexa).   

 

Assim, não é razoável permitir que os mesmos 

lancem mão de artifícios que prolonguem desnecessariamente o processo e 

impeçam a satisfação do crédito tributário.  

 

Pelo exposto, requer a designação de datas para a 

realização de leilão judicial do bem penhorado, na forma dos arts. 881 e 

seguintes do CPC. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

Araçatuba, 28 de fevereiro de 2020. 

      
Leonardo Namba Fadil 
Procurador do Município 
OAB/SP 345.046 

                                                           
1
  Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu ou do executado, ressalvadas as 

hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar do pedido. § 1º O 

comparecimento espontâneo do réu ou do executado supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a 

partir desta data o prazo para apresentação de contestação ou de embargos à execução. 
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Prefeitura Municipal de Araç atuba

RUA COELHO NETO,  73  -  VILA Sˆ O PAULO    CEP: 16015-920  ARA˙ ATUBA - SP

Fone:  (18)3607-6599/3607-6563   site: 

SECRETARIA DA FAZENDA

Departamento de Receita Municipal

CNPJ: 45511847000179

Resumo de DØbitos Selecionados - Por Exercício

Valor Lanç . MultaJurosCorreç ª o TotalExer.Situaç ª o Lanç to/ReparTributo ProcessoCó digo Natureza

Resumo de DØbitos Selecionados - Por Exercício

13137 Data da Atualizaç ª o: 28/02/2020ImobiliÆrio

Bairro

RUA: IPIRANGA, 221.

NOVA YORQUE, CEP: 16018-305.

Inscriç ª o   2-21-00-01-0020-0129-01-00 Id.Fisico 13137

ProprietÆrio

Local do Imó vel

Loteamento Loteamento: JARDIM NOVA YORQUE Quadra: 0076 Lote: 06/07-11/13 Matricula: 4081 

Endereç o de Entrega RUA: IPIRANGA, 155.

Bairro NOVA YORQUE, CEP: 16018-305.  ARA˙ ATUBA - SP.

CPF 113.204.988-17 RG 13.516.521 

ORAZILIA BATISTA MARIANO   CRC  20192

Honor. Desc.

2013 1.415,645.081,31AJUIZADO Lan.209572615050235820178IPTU/TX 6.330,58ImobiliÆrio13137 2.347,40 25.821,8810.646,95 0,00

2014 1.362,604.291,57AJUIZADO Lan.224078115050235820178IPTU/TX 5.185,45ImobiliÆrio13137 2.168,79 23.856,7810.848,37 0,00

2015 1.305,003.438,95AJUIZADO Lan.238065715050235820178IPTU/TX 4.096,22ImobiliÆrio13137 1.990,26 21.891,4111.060,98 0,00

2016 1.172,662.025,73AJUIZADO Lan.263422815050235820178IPTU/TX 2.899,35ImobiliÆrio13137 1.710,27 18.813,0411.005,03 0,00

43.561,33 14.837,56 5.255,9018.511,60 90.383,11Total da Inscriç ª o 8.216,72 0,00

43.561,33 5.255,9018.511,6 90.383,11Total DØbito Geral 14.837,56 8.216,72 0,00

MSLOPES 28/02/2020 PÆg.: 1
543 - Resumo de DØbitos Selecionados - Por Exercício
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Prefeitura Municipal de Araç atuba

RUA COELHO NETO,  73  -  VILA Sˆ O PAULO    CEP: 16015-920  ARA˙ ATUBA - SP

Fone:  (18)3607-6599/3607-6563   site: 

SECRETARIA DA FAZENDA

Departamento de Receita Municipal

CNPJ: 45511847000179

Resumo de DØbitos Selecionados - Por Exercício

Valor Lanç . MultaJurosCorreç ª o TotalExer.Situaç ª o Lanç to/ReparTributo ProcessoCó digo Natureza

Resumo de DØbitos Selecionados - Por Exercício

13137 Data da Atualizaç ª o: 28/02/2020ImobiliÆrio

Bairro

RUA: IPIRANGA, 221.

NOVA YORQUE, CEP: 16018-305.

Inscriç ª o   2-21-00-01-0020-0129-01-00 Id.Fisico 13137

ProprietÆrio

Local do Imó vel

Loteamento Loteamento: JARDIM NOVA YORQUE Quadra: 0076 Lote: 06/07-11/13 Matricula: 4081 

Endereç o de Entrega RUA: IPIRANGA, 155.

Bairro NOVA YORQUE, CEP: 16018-305.  ARA˙ ATUBA - SP.

CPF 113.204.988-17 RG 13.516.521 

ORAZILIA BATISTA MARIANO   CRC  20192

Honor. Desc.

1999 3.081,8814.899,95AJUIZADO Lan.2517047614/2002IPTU/TX 29.842,88ImobiliÆrio13137 5.347,08 58.817,875.646,08 0,00

2000 2.465,8011.518,60AJUIZADO Lan.2060017614/2002IPTU/TX 21.781,29ImobiliÆrio13137 4.068,64 44.754,434.920,10 0,00

2001 2.790,3612.698,28AJUIZADO Lan.1957607614/2002IPTU/TX 22.601,85ImobiliÆrio13137 4.399,41 48.394,025.904,12 0,00

2002 2.659,4411.680,20AJUIZADO Lan.1844593658/2006IPTU/TX 19.414,10ImobiliÆrio13137 3.980,33 43.783,636.049,56 0,00

2003 1.438,209.874,20AJUIZADO Lan.1741573658/2006IPTU/TX 16.020,34ImobiliÆrio13137 3.344,08 36.783,026.106,20 0,00

2004 1.318,698.501,44AJUIZADO Lan.9375003658/2006IPTU/TX 13.809,40ImobiliÆrio13137 2.978,03 32.757,956.150,39 0,00

2005 1.239,607.556,96AJUIZADO Lan.11469342668/2008IPTU/TX 12.155,92ImobiliÆrio13137 2.717,04 29.887,056.217,53 0,00

2006 1.368,487.938,00AJUIZADO Lan.13149252668/2008IPTU/TX 12.506,05ImobiliÆrio13137 2.907,92 31.987,417.266,96 0,00

2007 1.559,158.798,85AJUIZADO Lan.14200112668/2008IPTU/TX 13.209,08ImobiliÆrio13137 3.209,11 35.300,728.524,53 0,00

2008 1.758,369.503,76AJUIZADO Lan.15273441433/2013IPTU/TX 13.724,56ImobiliÆrio13137 3.501,97 38.521,6110.032,96 0,00

2009 1.664,528.417,64AJUIZADO Lan.16444721433/2013IPTU/TX 11.883,31ImobiliÆrio13137 3.204,33 35.247,5210.077,72 0,00

2010 1.601,277.692,43AJUIZADO Lan.17615281433/2013IPTU/TX 10.349,35ImobiliÆrio13137 2.974,25 32.717,4010.100,10 0,00

2011 1.518,736.740,66AJUIZADO Lan.18697441433/2013IPTU/TX 8.816,81ImobiliÆrio13137 2.721,05 29.930,9210.133,67 0,00

2012 1.484,775.939,92AJUIZADO Lan.19796871433/2013IPTU/TX 7.630,03ImobiliÆrio13137 2.561,22 28.173,3710.557,43 0,00

2017 1.107,121.228,56D˝VIDA ATIVA Lan.2876791 IPTU/TX 1.993,74ImobiliÆrio13137 0,00 15.401,5911.072,17 0,00

2018 1.186,02967,34D˝VIDA ATIVA Lan.3204838 IPTU/TX 1.311,84ImobiliÆrio13137 0,00 15.676,0312.210,83 0,00

2019 1.156,15489,36D˝VIDA ATIVA Lan.3339151 IPTU/TX 552,59ImobiliÆrio13137 0,00 14.711,0612.512,96 0,00

2020 29,820,00NORMAL Lan.3626541 IPTU/TX 10,44ImobiliÆrio13137 0,00 12.553,2212.512,96 0,00

155.996,27 134.446,15 29.428,36217.613,5 585.398,8Total da Inscriç ª o 47.914,46 0,00

155.996,27 29.428,36217.613, 585.398,82Total DØbito Geral 134.446,15 47.914,46 0,00

MSLOPES 28/02/2020 PÆg.: 1
543 - Resumo de DØbitos Selecionados - Por Exercício
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: (18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-
mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

C E R T I D Ã O
(Decurso de Prazo)

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

C E R T I D Ã O
Decurso de Prazo

Certifico e dou fé que o prazo para apresentação, pelos executados, de 

eventual recurso contra a decisão de fls. 127/128, decorreu "in albis" 

em 18/12/2019.

Nada Mais. Araçatuba, 02 de março de 2020. Eu, ___, Alonso José 

Pires de Andrade e Silva, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camila Paiva Portero

Vistos.

Fls. 131/132  Consta nos autos que os executados foram citados a fls. 

73 e 74 através de carta com AR. Após a penhora do imóvel objeto da exação, os 

executados compareceram espontaneamente nos autos, por meio de advogado constituído, e 

apresentaram impugnação ao laudo de avaliação, a qual foi rejeitada, conforme decisão de 

fls. 127/128, transitada em julgado em 18/12/2019 (fls. 136). 

Dessa forma, reputo como desnecessária a intimação pessoal prevista 

no artigo 12, §3º da LEF, já que o comparecimento espontâneo e a impugnação ao laudo de 

avaliação são suficientes para alcançar o objetivo fundamental da citação que é o de alertar 

o réu a respeito do fato de que contra ele está sendo movida uma ação e de adverti-lo do 

prazo para defesa e das consequências processuais de sua eventual inércia.

Outrossim, em razão do princípio da instrumentalidade das formas, 

extraível do disposto no §1º do art. 282 do CPC, só há nulidade, se houver prejuízo à parte, 

o que não ocorre no presente caso, já que os executados tiveram amplo acesso aos autos 

pela via eletrônica e, como já dito, se insurgiram acerca da avaliação realizada nos autos. 

Assim, DEFIRO o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

que deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o primeiro e 20 dias 

o segundo. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem. O procedimento do leilão deve observar o disposto do artigo 22 da Lei 6.830/80 e 

ainda nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM 

nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

O primeiro pregão será realizado com abertura no dia 27/04/2020, às 

13:00 e encerramento no dia 30/04/2020, às 13:00 horas, sendo que, não havendo lance 

superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que 

se estenderá até o dia 20/05/2020, a partir das 13:00 horas. No segundo pregão serão 

admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada. A atualização 

deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns e o 

pagamento deverá ser feito nos termos dos artigos 892 e 895, do Código de Processo Civil

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a LANCE 

JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS (www.lancejudicial.com.br) que, conforme 

consta, é autorizada e credenciada pela JUCESP e habilitada perante o E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, cuja comissão, desde logo, fixo o em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 

ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que 

atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares 

mínimos acima estabelecidos; devendo eventuais interessados cadastrar-se previamente no 

portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 

divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.

Façam-se as intimações necessárias (partes, credor hipotecário, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

cônjuge, terceiro interessado, síndico). Tratando-se de bem imóvel, requisite-se via ARISP, 

certidão imobiliária atualizada. 

Junte a exequente, com antecedência mínima de cinco dias da 

realização do primeiro leilão, o demonstrativo atualizado do débito.

Intimem-se.

Araçatuba, 02 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 04/03/2020 14:14 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0227/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   131/132   Consta   nos   autos   que   os   executados   foram   citados   a   fls.   73   e   74 
 através   de   carta   com   AR.   Após   a   penhora   do   imóvel   objeto   da   exação,   os   executados   compareceram 
 espontaneamente   nos   autos,   por   meio   de   advogado   constituído,   e   apresentaram   impugnação   ao   laudo   de 
 avaliação,   a   qual   foi   rejeitada,   conforme   decisão   de   fls.   127/128,   transitada   em   julgado   em   18/12/2019   (fls. 
 136).   Dessa   forma,   reputo   como   desnecessária   a   intimação   pessoal   prevista   no   artigo   12,   §3º   da   LEF,   já   que   o 
 comparecimento   espontâneo   e   a   impugnação   ao   laudo   de   avaliação   são   suficientes   para   alcançar   o   objetivo 
 fundamental   da   citação   que   é   o   de   alertar   o   réu   a   respeito   do   fato   de   que   contra   ele   está   sendo   movida   uma 
 ação   e   de   adverti-lo   do   prazo   para   defesa   e   das   consequências   processuais   de   sua   eventual   inércia. 
 Outrossim,   em   razão   do   princípio   da   instrumentalidade   das   formas,   extraível   do   disposto   no   §1º   do   art.   282   do 
 CPC,   só   há   nulidade,   se   houver   prejuízo   à   parte,   o   que   não   ocorre   no   presente   caso,   já   que   os   executados 
 tiveram   amplo   acesso   aos   autos   pela   via   eletrônica   e,   como   já   dito,   se   insurgiram   acerca   da   avaliação 
 realizada   nos   autos.   Assim,   DEFIRO   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   que   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   do   artigo   22   da   Lei   6.830/80   e   ainda   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   primeiro   pregão   será   realizado   com   abertura   no 
 dia   27/04/2020,   às   13:00   e   encerramento   no   dia   30/04/2020,   às   13:00   horas,   sendo   que,   não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   até   o 
 dia   20/05/2020,   a   partir   das   13:00   horas.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da 
 última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns   e   o   pagamento   deverá   ser   feito   nos   termos   dos   artigos   892   e   895,   do   Código   de 
 Processo   Civil   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   LANCE   JUDICIAL   LEILÕES 
 ELETRÔNICOS   (www.lancejudicial.com.br)   que,   conforme   consta,   é   autorizada   e   credenciada   pela   JUCESP   e 
 habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cuja   comissão,   desde   logo,   fixo   o   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos;   devendo   eventuais   interessados   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente 
 no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real 
 das   ofertas.   Façam-se   as   intimações   necessárias   (partes,   credor   hipotecário,   cônjuge,   terceiro   interessado, 
 síndico).   Tratando-se   de   bem   imóvel,   requisite-se   via   ARISP,   certidão   imobiliária   atualizada.   Junte   a 
 exequente,   com   antecedência   mínima   de   cinco   dias   da   realização   do   primeiro   leilão,   o   demonstrativo 
 atualizado do débito. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Araçatuba, 4 de março de 2020. 

           Alonso José Pires de Andrade e Silva 
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 05/03/2020 10:36 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 512/515   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   131/132   Consta   nos   autos   que   os   executados   foram   citados   a   fls.   73   e   74 
 através   de   carta   com   AR.   Após   a   penhora   do   imóvel   objeto   da   exação,   os   executados   compareceram 
 espontaneamente   nos   autos,   por   meio   de   advogado   constituído,   e   apresentaram   impugnação   ao   laudo   de 
 avaliação,   a   qual   foi   rejeitada,   conforme   decisão   de   fls.   127/128,   transitada   em   julgado   em   18/12/2019   (fls. 
 136).   Dessa   forma,   reputo   como   desnecessária   a   intimação   pessoal   prevista   no   artigo   12,   §3º   da   LEF,   já   que   o 
 comparecimento   espontâneo   e   a   impugnação   ao   laudo   de   avaliação   são   suficientes   para   alcançar   o   objetivo 
 fundamental   da   citação   que   é   o   de   alertar   o   réu   a   respeito   do   fato   de   que   contra   ele   está   sendo   movida   uma 
 ação   e   de   adverti-lo   do   prazo   para   defesa   e   das   consequências   processuais   de   sua   eventual   inércia. 
 Outrossim,   em   razão   do   princípio   da   instrumentalidade   das   formas,   extraível   do   disposto   no   §1º   do   art.   282   do 
 CPC,   só   há   nulidade,   se   houver   prejuízo   à   parte,   o   que   não   ocorre   no   presente   caso,   já   que   os   executados 
 tiveram   amplo   acesso   aos   autos   pela   via   eletrônica   e,   como   já   dito,   se   insurgiram   acerca   da   avaliação 
 realizada   nos   autos.   Assim,   DEFIRO   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   que   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   do   artigo   22   da   Lei   6.830/80   e   ainda   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   primeiro   pregão   será   realizado   com   abertura   no 
 dia   27/04/2020,   às   13:00   e   encerramento   no   dia   30/04/2020,   às   13:00   horas,   sendo   que,   não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   até   o 
 dia   20/05/2020,   a   partir   das   13:00   horas.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da 
 última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns   e   o   pagamento   deverá   ser   feito   nos   termos   dos   artigos   892   e   895,   do   Código   de 
 Processo   Civil   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   LANCE   JUDICIAL   LEILÕES 
 ELETRÔNICOS   (www.lancejudicial.com.br)   que,   conforme   consta,   é   autorizada   e   credenciada   pela   JUCESP   e 
 habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cuja   comissão,   desde   logo,   fixo   o   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos;   devendo   eventuais   interessados   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente 
 no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real 
 das   ofertas.   Façam-se   as   intimações   necessárias   (partes,   credor   hipotecário,   cônjuge,   terceiro   interessado, 
 síndico).   Tratando-se   de   bem   imóvel,   requisite-se   via   ARISP,   certidão   imobiliária   atualizada.   Junte   a 
 exequente,   com   antecedência   mínima   de   cinco   dias   da   realização   do   primeiro   leilão,   o   demonstrativo 
 atualizado do débito. Intimem-se." 

           Araçatuba, 5 de março de 2020. 

           Alonso José Pires de Andrade e Silva 
           Coordenador 
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 12/03/2020 11:57 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1104/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 391/424   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   101   -   Atenda-se.   Intime-se   para   regularização.   (Deverá   a   executada   ORAZILIA 
 BATISTA MARIANO regularizar sua representação processual)" 

           Araçatuba, 12 de março de 2020. 

           Alonso José Pires de Andrade e Silva 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Daniel Dinis Gonçalves

Vistos.

Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 
2.549/2020, baixados tendo em vista  a situação mundial em relação ao novo 
coronavírus, classificada como pandemia a COVID-19, os quais determinam 
a suspensão dos prazos processuais e impõe restrições ao atendimento e 
processamento das ações, SUSTO OS LEILÕES designados para os dias 
27/04 e 20/05.

Com a normalização da situação, retornem os autos à conclusão 
para redesignação de novas datas para realização da alienação judicial ou 
outras determinações, se o caso.

Comunique-se o leiloeiro  para as providencias necessárias com 
urgência

Intime-se.

Araçatuba, 26 de março de 2020.
José Daniel Dinis Gonçalves
        Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA

FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VAR A DA 

FAZENDA PUBLICA (ANEXO FISCAL) DA COMARCA DE ARAÇAT UBA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º 1505023-58.2017.8.26.0032 

 

NIVALDO DIAS MARIANO E OUTRA , devidamente 

qualificados nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL , que promove em seu  

desfavor de MUNICIPIO DE ARAÇATUBA , feito em epígrafe,  através de seu 

advogado, vêm, respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência,  

expondo e requerendo  o quanto segue: 

 

DA NULIDADE DA AVALIAÇÃO AS FLS. 92 (PREÇO VIL) 

 

Primeiramente cumpre ressaltar que o laudo de avaliação, é 

nulo de pleno direito, sendo assim, pode alegada a nulidade do mesmo, em 

qualquer fase e momento processual, conforme disciplina o artigo 278 do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

“Art. 278. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira 

oportunidade em que couber á parte falar nos autos, sob pena de 

preclusão. 
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 Parágrafo único. NÃO SE APLICA ESTA DISPOSIÇÃO ÀS 

NULIDADE QUE O JUIZ DEVA DECRETAR DE OFÍCIO, NEM 

PREVALECE A PRECLUSÃO, PROVANDO A PARTE LEGÍTIMO 

IMPEDIMENTO.¨ 

 

Ensina-nos, o Professor HUMBERTO THEODORO 

JÚNIOR in litteris:  

"O ato absolutamente nulo já dispõe da categoria 

de ato processual, não é mero fato como o inexisten te; mas sua condição 

jurídica mostra-se gravemente afetada por defeito l ocalizado em seus 

requisitos essenciais.  

 

Compromete a execução normal da função jurisdicional 

e , por isso, é vício insanável.  

 

Comprovada a ocorrência e nulidade absoluta, o 

ato deve ser invalidado, por iniciativa do próprio juiz, independentemente de 

provocação da parte interessada ". 

 

 "Na realidade, a vida do ato absolutamente nulo é 

aparente ou artificial, pois não é apta a produzir a eficácia de ato jurídico. Perdura 

exteriormente, apenas até que o juiz lhe reconheça o grave defeito e o declare 

privado de validade "(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 12ª ed. Revista 

Atualizada, Humberto Theodoro Júnior – Ed. Forense, pág. 280 e 281).  

 

Destarte, a nulidade do laudo, é absoluta , não sendo 

lícito às partes acordarem em contrário. E qualquer ato que afronte norma 

cogente, mormente à absoluta a avaliação, encontra-se eivada de nulidade desde 

seu nascedouro, configurando-se cláusula contra legem. 

 

 “COGENTE: 1. Lógica jurídica. Racionalmente necessário; aquilo que 

se impõe pela lógica. 2. Teoria geral do direito. Diz-se da norma da 

imperatividade absoluta ou impositiva, também chamada “de ordem 

pública”, porque ordena ou proíbe alguma coisa de modo absoluto, 
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sem admitir qualquer alternativa, vinculando o destinatário a um único 

esquema e comportamento, por tutelar interesses fundamentais.” 

 

Pelo que se depreende pela avaliação realizada pela Sra 

Oficial de Justiça Ana Lucia Parolari Correa, o imóvel foi avaliado por R$ 

2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), fls. 92. 

 

Consoante laudo elaborado pelo Engenheiro Civil Antônio 

Gimenes Dias, CREA 068524520/D, ART n. 28027230200466864 DE 23/04/2020 

(doc jt), utilizando normas da ABNT, o imóvel foi avaliado por R$ 3.432.813,00 

(três milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e treze reais). 

 

Com efeito, a avaliação realizada pela Sra Oficial de Justiça 

não foi realizada utilizando as normas da ABNT, nem levou em consideração 

aspectos relevantes como a quantidade de área construída, o que causou 

prejuizos no real valor do imóvel, depreciando sua avaliação. 

 

A diferença entre a avaliação realizada pela Sra 

Oficial de Justiça e a avaliação realizada pelo Eng enheiro Civil 

Antônio Gimenes Dias resulta no importe de R$ 1.232 .813,00 

(hum milhão, duzentos e trinta e dois mil, oitocent os treze reais). 

 

Assim, visando sanar nulidades, tendo em vista a duvida 

quanto ao real preço da avaliação, a luz do artigo 873 do CPC, requer a 

nomeação de perito avaliador para dirimir a duvida quanto ao real valor da 

avaliação, uma vez que existe uma diferença substancial entre a avaliação da 

Sra. Oficial de Justiça e a avaliação do Engenheiro  Civil Antônio Gimenes Dias. 

 

É o que requer em principio. 

 
Araçatuba-SP, 06 de Maio de 2020. 

 
 

AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES  

OAB/SP n° 83.161  
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 11/05/2020 11:22 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2020,   foi   disponibilizado   na   página   294 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls   75   e   seguintes:   defiro.   Expeça-se   mandado   de   penhora   que   deverá   recair   sobre 
 o   imóvel   indicado.   Após,   não   sendo   localizado   o   executado   no   local   da   penhora,   depreque-se   a   intimação. 
 Intime-se." 

           Araçatuba, 11 de maio de 2020. 

           Leonardo Gon Munhoz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS       

Procuradoria da Fazenda Municipal  
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Ação: Execução Fiscal 
Processo nº 1505023-58.2017.8.26.0032 
Distribuição: Vara da Fazenda Pública de Araçatuba/SP 
Requerente: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
Requerido: ORAZILIA BATISTA MARIANO  
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

 

 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ARAÇATUBA vem à presença de Vossa Excelência se manifestar nos termos 

do despacho de fls. 150/152.  

 

O executado se insurge contra a avaliação realizada 

a fls. 92, afirmando que o mesmo é nulo e que não foi elaborado de forma 

técnica.  

 

O pedido é o mesmo deduzido a fls. 103/118, o qual 

foi rejeitado a fls. 127/128. Contra a decisão não foi interposto o recurso 

cabível, de forma que ocorreu a preclusão máxima.  

 

No mais, reitera-se a petição de fls. 121/123 para 

evitar tautologia.  
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Acrescenta-se apenas que o parecer técnico feito 

sob encomenda pelo executado não é o suficiente para demonstrar o 

desacerto da avaliação do Sr. Oficial de Justiça nestes autos.  

Caberia ao devedor demonstrar de forma técnica e pormenorizada qual o 

desacerto das avaliações realizadas pelos oficiais de justiça, o que não foi feito, 

de modo que não deve, ser acolhidas as suas alegações.  Em caso análogo o E. 

TJSP decidiu que:  

 

Também não prospera a alegação de nulidade da avaliação 
realizada por oficial de justiça, mesmo porque, o agravante alega 
que os valores não condizem com os valores de mercado, todavia, 
deixa de acostar avaliações idôneas ou qualquer prova documental 
capaz de embasar as suas alegações. 

A avaliação por oficial de justiça era, e ainda é, modalidade 
prevista pelo ordenamento jurídico (art. 680 do CPC de 1973 e art. 
870, caput, do CPC de 2015). 

Ademais, se efetivamente fosse incapaz para realizar a 
avaliação dos imóveis, o oficial de justiça, munido do mandado de 
avaliação, ao certificar a diligência, atestaria a sua incapacidade a 
fim de possibilitar ao MM. Juízo singular a nomeação de 
profissional habilitado para a avaliação dos bens, o que inocorreu 
na espécie (fls. 45, 96 e 107/109). (TJSP; Agravo de Instrumento 
2093476-97.2019.8.26.0000; Relator (a): Correia Lima; Órgão 
Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro de Novo Horizonte - 
2ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 01/07/2019; Data de 
Registro: 11/07/2019) 

 

Por derradeiro, o CPC admite a juntada posterior de 

documentos formados após a primeira oportunidade em que a parte deveria 

se manifestar, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou 

disponíveis após esses atos (art. 435, p.ú.). Neste caso, a parte que os produzir 

deve comprovar o motivo que a impediu de juntá-los anteriormente, cabendo 

ao juiz avaliar a conduta da parte de acordo com o princípio da boa-fé. 
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No caso em tela, não há qualquer motivo para a 

juntada tardia do documento, senão o de causar tumulto nos autos e protelar 

a satisfação do direito do credor.  

 

Pelo exposto, requer seja indeferido o pedido do 

executado.  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

Araçatuba, 21 de maio de 2020. 

      
Leonardo Namba Fadil 
Procurador do Município 
OAB/SP 345.046 
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 05/06/2020 11:02 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0516/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 323/325   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   edição   dos   Provimentos   nºs   2.545/2020   e   2.549/2020,   baixados 
 tendo   em   vista   a   situação   mundial   em   relação   ao   novo   coronavírus,   classificada   como   pandemia   a   COVID-19, 
 os   quais   determinam   a   suspensão   dos   prazos   processuais   e   impõe   restrições   ao   atendimento   e 
 processamento   das   ações,   SUSTO   OS   LEILÕES   designados   para   os   dias   27/04   e   20/05.   Com   a   normalização 
 da   situação,   retornem   os   autos   à   conclusão   para   redesignação   de   novas   datas   para   realização   da   alienação 
 judicial   ou   outras   determinações,   se   o   caso.   Comunique-se   o   leiloeiro   para   as   providencias   necessárias   com 
 urgência Intime-se." 

           Araçatuba, 5 de junho de 2020. 

           Leonardo Gon Munhoz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camila Paiva Portero

Vistos.

Fls. 150/152  Trata-se de pedido formulado pela parte executada 

visando a nomeação de perito do juízo, sob o fundamento de discordar do valor atribuído ao 

imóvel pela Sra. Oficial de justiça a fls. 92, tendo em vista a disparidade de valores em 

comparativo ao laudo de avaliação juntado a fls. 153/180.

Primeiramente, observo que a questão se encontra preclusa, vez que já 

afastada por decisão transitada em julgado de fls. 127/128.

De mais a mais, visando apenas reforçar o quanto já decidido, a 

apresentação de avaliação privada pela parte não tem o condão de, por si só, elidir a 

presunção de que a avaliação feita pela oficial de justiça esteja incorreta. 

Outrossim, em se tratando de execução fiscal, por expressa disposição 

do artigo 7º da LEF, cabe ao oficial de justiça proceder à avaliação dos bens penhorados, 

sendo que similar disposição também consta dos artigos 154 e 870 do CPC.

Ademais, os incisos do artigo 873 do CPC dispõe que “é admitida 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

nova avaliação quando: I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência 

de erro na avaliação ou dolo do avaliador; II - se verificar, posteriormente à avaliação, 

que houve majoração ou diminuição no valor do bem; III - o juiz tiver fundada dúvida 

sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação”. Assim, não há nos autos elementos 

que desconstituam a avaliação efetuada a fls. 92.

Desse modo, INDEFIRO o pedido de fls. 150/152, aguardando-se nos 

termos da decisão de fls. 148/149.

Intime-se.

Araçatuba, 22 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 29/06/2020 10:15 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0593/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 374/389   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   150/152   Trata-se   de   pedido   formulado   pela   parte   executada   visando   a 
 nomeação   de   perito   do   juízo,   sob   o   fundamento   de   discordar   do   valor   atribuído   ao   imóvel   pela   Sra.   Oficial   de 
 justiça   a   fls.   92,   tendo   em   vista   a   disparidade   de   valores   em   comparativo   ao   laudo   de   avaliação   juntado   a   fls. 
 153/180.   Primeiramente,   observo   que   a   questão   se   encontra   preclusa,   vez   que   já   afastada   por   decisão 
 transitada   em   julgado   de   fls.   127/128.   De   mais   a   mais,   visando   apenas   reforçar   o   quanto   já   decidido,   a 
 apresentação   de   avaliação   privada   pela   parte   não   tem   o   condão   de,   por   si   só,   elidir   a   presunção   de   que   a 
 avaliação   feita   pela   oficial   de   justiça   esteja   incorreta.   Outrossim,   em   se   tratando   de   execução   fiscal,   por 
 expressa   disposição   do   artigo   7º   da   LEF,   cabe   ao   oficial   de   justiça   proceder   à   avaliação   dos   bens   penhorados, 
 sendo   que   similar   disposição   também   consta   dos   artigos   154   e   870   do   CPC.   Ademais,   os   incisos   do   artigo 
 873   do   CPC   dispõe   que   "é   admitida   nova   avaliação   quando:   I   -   qualquer   das   partes   arguir, 
 fundamentadamente,   a   ocorrência   de   erro   na   avaliação   ou   dolo   do   avaliador;   II   -   se   verificar,   posteriormente   à 
 avaliação,   que   houve   majoração   ou   diminuição   no   valor   do   bem;   III   -   o   juiz   tiver   fundada   dúvida   sobre   o   valor 
 atribuído   ao   bem   na   primeira   avaliação".   Assim,   não   há   nos   autos   elementos   que   desconstituam   a   avaliação 
 efetuada   a   fls.   92.   Desse   modo,   INDEFIRO   o   pedido   de   fls.   150/152,   aguardando-se   nos   termos   da   decisão   de 
 fls. 148/149. Intime-se." 

           Araçatuba, 29 de junho de 2020. 

           Leonardo Gon Munhoz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 01/07/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fls. 150/152 Trata-se de pedido formulado pela parte 

executada visando a nomeação de perito do juízo, sob o fundamento de 

discordar do valor atribuído ao imóvel pela Sra. Oficial de justiça a fls. 92, 

tendo em vista a disparidade de valores em comparativo ao laudo de 

avaliação juntado a fls. 153/180. Primeiramente, observo que a questão se 

encontra preclusa, vez que já afastada por decisão transitada em julgado de 

fls. 127/128. De mais a mais, visando apenas reforçar o quanto já decidido, 

a apresentação de avaliação privada pela parte não tem o condão de, por si 

só, elidir a presunção de que a avaliação feita pela oficial de justiça esteja 

incorreta. Outrossim, em se tratando de execução fiscal, por expressa 

disposição do artigo 7º da LEF, cabe ao oficial de justiça proceder à 

avaliação dos bens penhorados, sendo que similar disposição também 

consta dos artigos 154 e 870 do CPC. Ademais, os incisos do artigo 873 do 

CPC dispõe que "é admitida nova avaliação quando: I - qualquer das partes 

arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do 

avaliador; II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração 

ou diminuição no valor do bem; III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o 

valor atribuído ao bem na primeira avaliação". Assim, não há nos autos 

elementos que desconstituam a avaliação efetuada a fls. 92. Desse modo, 

INDEFIRO o pedido de fls. 150/152, aguardando-se nos termos da decisão 

de fls. 148/149. Intime-se.

Araçatuba, (SP),  01 de julho de 2020
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Augusto Carlos Fernandes Alves 
ADVOCACIA 

 

Rua Ipiranga, 155 – Araçatuba – SP – Cep: 16.18-305 – Fone 18 3301 9936 
Email: augustoadv36@gmail.com 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VAR A DA 

FAZENDA PUBLICA (ANEXO FISCAL) DA COMARCA DE ARAÇAT UBA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º 1505023-58.2017.8.26.0032 

 

NIVALDO DIAS MARIANO E OUTRA , devidamente 

qualificados nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL , que promove em seu  

desfavor PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA , feito em epígrafe,  

através de seu advogado, vêm, respeitosamente à ilustre presença de Vossa 

Excelência,  requerer a substituição da penhora com base nos artigos 847, 848 e 

805 do CPC, nos termos que se seguem: 

 

DA EXCESSIVIDADE E REDUÇÃO DA PENHORA 

 

Para a garantia da presente execução, cujo valor atualizado 

importa em aproximadamente em R$ 100.000,00 (cem mil reais), foi penhorado o 

imóvel matricula nº 49.055 do CRI de Araçatuba SP, avaliado em R$ 2.200.000,00 
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Augusto Carlos Fernandes Alves 
ADVOCACIA 

 

Rua Ipiranga, 155 – Araçatuba – SP – Cep: 16.18-305 – Fone 18 3301 9936 
Email: augustoadv36@gmail.com 

2

(dois milhões e duzentos mil reais), ou seja, a divida executada  corresponde a 

menos de 5% do valor do bem penhorado. 

 

Nos termos do artigo 847 do CPC é possível a substituição 

da penhora, quando essa for menos onerosa e não houver prejuízos ao 

exequente. 

Ainda, nos termos do artigo 848, IV, do CPC as partes 

poderão requerer a substituição da penhora quando havendo bens livres, ela tiver 

recaído sobre bens já penhorados ou objeto de gravame. 

 

Conforme se observa da matricula, na R-3, R-4 , R-5 e Av 

06, há penhora e decreto de indisponibilidade do bem penhorado nesses autos, in 

verbis: 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
50

50
23

-5
8.

20
17

.8
.2

6.
00

32
 e

 c
ód

ig
o 

75
A

29
E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
TO

 C
A

R
LO

S
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

R
C

20
70

09
37

84
6 

   
 .

fls. 191



Augusto Carlos Fernandes Alves 
ADVOCACIA 

 

Rua Ipiranga, 155 – Araçatuba – SP – Cep: 16.18-305 – Fone 18 3301 9936 
Email: augustoadv36@gmail.com 

3

 

 

Considerando que a execução tem que ser promovida 

pelo meio menos oneroso para o devedor, nos termos do artigo 805 do CPC, e 

diante da disparidade entre o valor penhorado, os executados oferecem o 

seguinte bem em substituição à penhora: 

 
25 vacas leiteiras avaliadas em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mi l reais), que se 
encontram apascentadas na propriedade do procurador  dos 
executados, denominada Fazenda Santo Antonio, munic ípio de 
Guararapes/SP, cuja comprovação esta descrita no Ex trato de 
Movimentação expedido pela Secretaria e Agricultura  e 
Abastecimento do Estado de São Paulo . 

 
Feitas estas explanações, requer a redução a termos 

da presente penhora, procedendo-se a substituição do bem penhorado, pelos 

bens ofertados com fulcro nos artigos 847, 848,IV e 805 todos do CPC, evitando-

se assim nulidades. 

 
É o que se requer. 
 
Araçatuba-SP, 02 de julho de 2020. 

 
 

AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES  

OAB/SP n° 83.161  
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TELEFONE:

BAIRRO:

ESTRADA MUNICIPAL GUARARAPES AO BAIRRO JACUTINGA KM 15

Guararapes

CDA@CDA.COM.BR

CPF/CNPJ:

Guararapes

(18) 3606-1832

IPTU:

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES

COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

ENDEREÇO CONTATO:

FAZ.STO.ANTONIO
TELEFONE:

PROPRIEDADE

NOME:

E-MAIL:

NOME:

1

CEP:

ESTRADA MUNICIPAL JACUTINGA PARA GUARARAPESKM 15,

ÁREA TOTAL (EM HECTARES):

MUNICÍPIO:

(18) 3606-1832
MUNICÍPIO:

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROPRIETÁRIO PRINCIPAL (CPF/CNPJ):

ENDEREÇO:

PRODUTOR PRINCIPAL DA ATIVIDADE PRODUTIVA

TELEFONE CELULAR:

NIRF:

DECLARAÇÃO DA VACINAÇÃO CONTRA A FEBRE AFTOSA E DO REBANHO - ETAPA Maio/2020 - BOVINO

JACUTINGA

CÓDIGO:

BAIRRO:

16700-000

AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES (054.140.778-35)

35182060347

19.913.711/0001-85

JACUTINGA

128,0

MARCA
RG(Número e Órgão

NOME CONTATO:

UF:

351820603470002BOVINO

ATIVIDADE PRODUTIVA

28,0
ÁREA (EM HECTARES)CÓDIGO:DESCRIÇÃO:

VACINAS

00.123.727/0001-66
CNPJ REVENDA/LOJA: NOME DO ESTABELECIMENTO:

HERBIQUIMICA NOROESTE LTDA.
MUNICÍPIO:

Araçatuba SP
UF:

29/05/2020
DATA COMPRA:Nº DOSES USADAS:

100100
Nº DOSES ADQUIRIDAS:

60806
Nº NOTA FISCAL:Nº PARTIDA:

008/19
DATA VALIDADE:

28/02/2021
DATA FABRICAÇÃO:

31/08/2019VALLE
LABORATÓRIO:

RESERVA DE
ABATE

VACINADOS

SALDO
ATUAL

MACHO FÊMEA MACHO FÊMEA MACHO FÊMEA FÊMEAMACHO MACHO FÊMEA FÊMEAMACHO FÊMEAMACHO
TOTAL
GERAL

DE 0 A 2 MESES DE 3 A 8 MESES DE 9 A 12 MESES DE 13 A 24 MESES DE 25 A 36 MESES MAIS DE 36 MESES SUBTOTAL
BOVINO

REBANHO

05/06/2020
DATA DA VACINAÇÃO: DATA DA DECLARAÇÃO:

08/06/2020 Comum
TIPO VACINAÇÃO: SITUAÇÃO DECLARAÇÃO:

Registrada

0 00 000 000000000

552 30 8910 9 4180 15 1660 181

88 2801183 26501 150 20 90 455

A Autenticidade desse documento pode ser verificada na página:

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 http://gedave.defesaagropecuaria.sp.gov.br

b505f534611614526d85a5e5de1accdd2315539

Declaração Impressa em: 25/06/2020 15:29

DADOS DO USUÁRIO:

NOME:

RG:

CPF:

DATA: 08/06/2020 15:13

AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES

054.140.778-35
141817240 SSP - SP

 2Página 1 de
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 (...Continuação)

351820603470002BOVINO

ATIVIDADE PRODUTIVA
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ÁREA (EM HECTARES)CÓDIGO:DESCRIÇÃO:

VACINAS

00.123.727/0001-66
CNPJ REVENDA/LOJA: NOME DO ESTABELECIMENTO:

HERBIQUIMICA NOROESTE LTDA.
MUNICÍPIO:

Araçatuba SP
UF:

29/05/2020
DATA COMPRA:Nº DOSES USADAS:

7575
Nº DOSES ADQUIRIDAS:

60806
Nº NOTA FISCAL:Nº PARTIDA:

009/19
DATA VALIDADE:

31/03/2021
DATA FABRICAÇÃO:

22/09/2019VALLE
LABORATÓRIO:

00.123.727/0001-66
CNPJ REVENDA/LOJA: NOME DO ESTABELECIMENTO:

HERBIQUIMICA NOROESTE LTDA.
MUNICÍPIO:

Araçatuba SP
UF:

04/06/2020
DATA COMPRA:Nº DOSES USADAS:

615
Nº DOSES ADQUIRIDAS:

60881
Nº NOTA FISCAL:Nº PARTIDA:

009/19
DATA VALIDADE:

31/03/2021
DATA FABRICAÇÃO:

22/09/2019VALLE
LABORATÓRIO:

A Autenticidade desse documento pode ser verificada na página:

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 http://gedave.defesaagropecuaria.sp.gov.br

b505f534611614526d85a5e5de1accdd2315539

Declaração Impressa em: 25/06/2020 15:29

DADOS DO USUÁRIO:

NOME:

RG:

CPF:

DATA: 08/06/2020 15:13
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Augusto Carlos Fernandes Alves 
ADVOCACIA 

 

Rua Ipiranga, 155 – Araçatuba – SP – Cep: 16.18-305 – Fone 18 3301 9936 
Email: augustoadv36@gmail.com 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VAR A DA 

FAZENDA PUBLICA (ANEXO FISCAL) DA COMARCA DE ARAÇAT UBA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º 1505023-58.2017.8.26.0032 

 

NIVALDO DIAS MARIANO E OUTRA , devidamente 

qualificados nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL , que promove em seu 

desfavor PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA , feito em epígrafe, por 

seu procurador e advocatus que a esta subscreve, vêm, respeitosamente, à 

Ilustre presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos da inclusa 

cópia do Agravo de Instrumento nº 2151347-51.2020.8.26.0000, em cumprimento 

ao disposto no artigo 1018 do Novo Código de Processual Civil. 

 
 
Araçatuba-SP, 02 de julho de 2020. 

 
 

AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES  

OAB/SP n° 83.161  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Público e Direito

Ambiental
Processo: 21513475120208260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: IPTU/ Imposto Predial e

Territorial Urbano
Data/Hora: 02/07/2020 10:23:44

Agravante: Nivaldo Dias Mariano
Agravante: Orazilia Batista Mariano
Agravado: Prefeitura Municipal de

Araçatuba

Petição*: NIVALDO DIAS MARIANO-
AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  PEDIDO
NOVA AVALIACAO - 1-24.pdf

Decisão Agravada: decisao recorrida - 1-2.pdf
Cópia da Certidão de
intimação:

CERTIDAO PUBLICACAO R
DESPACHO - 1.pdf

Guia de Custas: NIVALDO - GUIA AGRAVO -
1.pdf

Guia de Custas: NIVALDO - COMPROVANTE
- 1-2.pdf

Documento 1: avaliacao imovel - oficial
justica - 1.pdf

Documento 2: laudo avaliacao imovel - parte
1 - 1-7.pdf

Documento 2: laudo avaliacao imovel -parte
2 - 1-8.pdf

Documento 2: laudo avaliacao imovel - parte
final - 1-7.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Documento 2: laudo avaliacao imovel - parte
final - 8-11.pdf

Documento 2: laudo avaliacao imovel - parte
final - 12-13.pdf

Documento 3: ACORDAO (OFICIAL DE
JUSTICA) - 1-4.pdf
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Rua Ipiranga, 155 – Jardim Nova Iorque – Araçatuba/SP – Fone (18) 3301 9936 – email: 
augustoadv36@gmail.com 

- fls. 1 -

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

NIVALDO DIAS MARIANO, brasileiro, casado, 

empresário, portador do CPF n. 456.933.908-53, e ORAZILIA BATISTA MARIANO, 

brasileira, casada, do lar, portadora do RG n. 13.516.512-SP e do CPF 113.204.988-

17, ambos residentes e domiciliados na Avenida Dr. Loft João Bassit 580, Parque 

Industrial Tancredo Neves, CEP 15076-615, na cidade de São José do Rio Preto-

São Paulo, devidamente qualificadas nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhes 

promove PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA , feito nº 1505023-

58.2017.8.26.0032, em trâmite perante Vara da Fazenda Publica (ANEXO FISCAL) 

da Comarca de Araçatuba– Estado de São Paulo, (Doc. 01), por intermédio de seu 

procurador e advogado que esta subscreve, vem, à presença Ilustre de Vossa 

Excelência, irresignados com a r. decisão de fls. (Doc 02)  com a devida vênia, 

interpor o presente RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO , com efeito 

SUSPENSIVO pela forma procedimental estabelecida pela redação conferida ao 

artigo 1.015, § único, e 1019, I do  Novo Código de Processo Civil, requerendo o 

regular processamento do recurso, ensejando o Juízo de retratação em Primeira 

Instância, ou caso seja mantido o respeitável despacho agravado, seja a decisão 
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revista por este Egrégio Tribunal, expondo, para tanto ,e, ao final requerendo: 

a suspensão  dos efeitos da decisão agravada de fls . (Doc.02), até o 

julgamento definitivo do Presente Recurso interpost o, haja vista  a existência 

de erro material no laudo elaborado pela oficial de  justiça (certidão de fls 92  a 

qual certifica que não adentrou no imóvel nem possu i conhecimentos 

específicos para tanto), bem como ter o DD Magistra do indeferido o 

requerimento de nova avaliação a ser realizada por perito judicial, haja vista a 

fundada duvida em relação ao valor do bem, nos term os do artigo 873, I e III do 

CPC, sob entendimento de estar preclusa a questão, cuja avaliação realizada 

por engenheiro habilitado observando as normas NRB 14.653-1 E NRB 14.653-

2,  encontrou uma diferença de mais de R$ 1.232.813 ,00 (hum milhão, duzentos 

e trinta e dois mil, oitocentos treze reais), difer ença substancial superior a 

50%. 

 
Entendem os recorrentes, que a decisão recorrida, 

merece reforma, haja vista o erro material contido no laudo de avaliação (certidão 

de fls 92 de que não adentrou no imóvel nem possui conhecimentos 

específicos para tanto)  onde não opera a preclusão, posto que não há qualquer 

menção dos critérios adotados como identificação da quantidade de área construída, 

valoração do preço do terreno e área construída, sequer há especificação de 

paradigmas ou mesmo descrição detalhada do imóvel, sendo uma avaliação 

meramente subjetiva e superficial, razão pelo qual o bem ter sido avaliado, 

equivocadamente à menor, no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos 

mil reais), o que caracteriza incontestavelmente o tão decantado na literatura 

forense, PREÇO VIL, ou seja, o bem constrito no mercado regional atual, POSSUI 

VALOR SIGNIFICATIVAMENTE À MAIOR. 

 

Consoante laudo elaborado pelo Engenheiro Civil Antônio 

Gimenes Dias, CREA 068524520/D, ART n. 28027230200466864 de 23/04/2020, 

utilizando normas da ABNT, o imóvel foi avaliado por R$ 3.432.813,00 (três milhões, 

quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e treze reais), a avaliação realizada esta 

eivada de vícios e erro material mormente a ausência de utilização das Normas da 

ABNT,  NRB 14.653-1 E NRB 14.653-2,  in verbis. 
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TERRENOS: Trata-se de cinco lotes sob nºs (06, 07, 11, 12 e 13 da quadra 76 sitos 

na Rua Ipiranga, nº 221, Bairro Jardim Nova York, cidade de Araçatuba SP, 

descritos abaixo na matricula 49.055 do CRI de Araçatuba SP, perfazendo uma área 

total de 1.358,04 m², com cadastro na Prefeitura de Araçatuba sob o nº 

2.21.00.01.0020.0129.01.00 de 20/05/1998, topografia semi-plana, situam-se na 

esquerda da quadra e apresenta tipo pedológico normal; (via asfaltada), com 

sistema de coleta de esgoto sanitario, lixo e energia elétrica publica. 

RESIDENCIA: Possui 1.119,00 m² de área construída, edificada com alvenaria, e 

concreto armado, rebocada e pintada, toda lajeada de concreto maciço coberta com 

telhas de concreto tipo téluga, janelas de caixilhos de madeira/ferro com grades e 

portas de madeira; pisos em peça de madeira nobre, revestimentos de paredes e 

pisos das áreas frias com porcelanato de primeira linha, azulejos, louças e metais 

sanitários de padrão alto; instalações elétricas e hidráulicas embutidas e encontra-se 

em ótimo estado de conservação. 

 

Normas de Referencia 

NBR 14.653-1 – Avaliação de bens  - Procedimentos Gerais  

NRB 14.653-2 – Avaliação de Bens – Imoveis Urbanos 

 

Valor de Mercado: 

 

Lote                      Terreno                 C asa 1                 Fc              R$ total                                 

1                        R$ 1.154,334,00     R$ 2.278.479,00       1,00    R$ 3.432.813,00 

 

 

Com efeito, na avaliação realizada pela Sra Oficial de Justiça 

não foi utilizado as normas da ABNT (NRB 14.653-1 E NRB 14.653-2) nem levou em 

consideração aspectos relevantes, o que conduz ao erro material , posto que não 

há qualquer menção dos critérios adotados, como identificação da quantidade de 

área construída, valoração do preço do terreno e área construída, sequer há 

especificação de paradigmas ou mesmo descrição detalhada do imóvel, 

considerando que a oficial de justiça sequer adentrou no interior do imóvel (certidão 

de fls 92 . da qual certifica que não adentrou no imóvel) , sendo uma avaliação 

meramente subjetiva, o que causou prejuizos no real valor do imóvel, depreciando 
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sua avaliação, resultando numa diferença de R$ 1.232.813,00 (hum milhão, 

duzentos e trinta e dois mil, oitocentos treze reais), uma diferença substancial 

superior a 50%. 

Conforme certidão de fls 92, a oficial de justiça certificou 

que não adentrou no imóvel  e não tem conhecimentos técnicos, in verbis: 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumpriment o ao 

mandado nº 032.2019/019081-0 dirigi-me ao endereço da rua 

Ipiranga, 221 (155), na data 24/07 às 10:00 h, e aí  sendo, Procedi a 

Penhora determinada, conforme Auto que segue anexo.  Certifico 

ainda que Procedi a avaliação do imóvel de forma es timada e 

indireta, considerando-se apenas a metragem do terr eno e a área 

construída, uma vez que não foi possível ingressar no imóvel e 

verificar suas características. Certifico mais que,  por não possuir 

conhecimentos específicos para tanto, realizei a av aliação através 

de informações obtidas junto à imobiliárias de reno me deste 

cidade e pessoal especializado em avaliações, obten do assim uma 

média entre elas... 

 

O laudo elaborado pela oficial de justiça, sem adentrar no 

imóvel, sem conhecimentos específicos, contem vicio insanável, vez que a área 

possui total de 1.358,04 m² e 1.119,00 m² de área construída, fato relevante não 

contido no laudo. 

 

Apresenta-se absolutamente temerário proceder uma 

avaliação de forma aritmética, com informações aleatórias.  

 

Como há erro material contido no laudo de avaliação 

(certidão de fls 92 de que não adentrou no imóvel nem possui conhecimentos 

específicos para tanto) onde não opera a preclusão e fundada duvida sobre o valor 

da avaliação do imóvel, haja vista o mesmo imóvel possuir duas avaliações, valores 

totalmente distintos, a repetição da avaliação, nos termos do artigo 873, I e III do 

CPC, com a nomeação de perito judicial, para a realização de novo laudo, in loco, 
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obedecendo as normas constantes na NRB 14.653-1 e NRB 14.653-2, editadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, e no convênio CREA/IBAPE-SP, é 

medida que se impõe. 

 

Note-se H. Julgadores, os recorrentes estão prestes a 

suportar prejuízo irreparável, ou de difícil reparação, pois corre o risco de ter seu 

bem arrematado a preço vil, pela existência de erro material da oficial de justiça na 

elaboração do laudo (certidão de fls. 92), vez que inúmeras irregularidades revestem 

o laudo de nulidade (Doc 04) , sendo que as nulidades processuais 

absolutas operam-se de pleno direito, podendo ser alegadas em qualquer tempo e 

grau de jurisdição, na qual devem ser declaradas, até mesmo de ofício, pelo Juiz. 

 

Ex positis , requerem os agravantes, que Vossa 

Excelência, com o preclaro espírito de Justiça que lhe é peculiar, defira a liminar 

pleiteada, para a suspensão da decisão agravada de fls. (Doc. 02), face a inconteste 

presença dos requisitos autorizadores do “FUMUS BONI JURIS  representado 1) 

pela cogência do artigo 873, I e III do CPC, e artigo 278 do CPC ; 2) laudo elaborado 

pelo  Engenheiro Civil Antônio Gimenes Dias, CREA 068524520/D, 3) certidão de 

fls.92 certificando que não adentrou no imóvel e nao possui conhecimentos 

específicos para tanto. e PERICULUM IN MORA”  está  consubstanciado na 

iminência de designação de novas hastas publicas, podendo ser arrematado por 

PREÇO VIL. 

 

Os agravantes informam os nomes e endereço dos 

advogados habilitados nos autos, aptos a serem intimados dos atos processuais, 

conforme estabelece o art. 1016, IV, do Código de Processo Civil. 

 
DOS AGRAVANTES: Dr.º Augusto Carlos Fernandes 

Alves, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob o nº: 

83.161, com escritório profissional sito a Rua Ipiranga, n. 155, Bairro Nova Iorque, 

CEP 16018-305, na cidade de Araçatuba-SP, com procuração já anexada aos autos. 
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DA AGRAVADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAÇATUBA: O Procurador do Municipio, na pessoa de Daniel Barile da Silveira 

OAB/SP n. 249.230, com endereço na Rua XV de Novembro n. 295, Centro, 

Araçatuba-SP. 

Não há nos autos procuração outorgada aos procuradores 

da Agravada Prefeitura Municipal de Araçatuba-SP, tendo em vista sua atividade ex 

lege. 

 
 

Artigo 1017, CPC (peças): 

Conforme disposição do artigo 1017, § 5º, CPC, em caso de processo eletrônico 

está dispensada a juntada de peças e documentos obrigatórios previstos nos incisos 

I e II do mesmo artigo. 

 
 Assim, apenas para facilitar a análise, segue anexa apenas a decisão atacada 

(anexo: cópia da decisão agravada e certidão de publicação da decisao).  

 
As demais peças, o agravante passa a mencionar apenas as folhas que se referem 

nos autos principais, vejamos: 

 
Petição Inicial: pag. 1/5;  
 
Procuraçao: pag 100 e 120; 
 
Avaliacao Oficial justiça: pag. 92 
 
Laudo pericial elaborado por engenheiro: pag 153/180; 
 
Petição que ensejou o presente recurso: pag 150/152 
 
Decisão agravada: 186/187 
 
Certidao de intimação do r. despacho: pag 188 
 

 
Termos em que E. deferimento. 
 
Araçatuba/SP, 29 de junho de 2020. 

 
 
AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 
OAB/SP 83.161  
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MINUTA DO AGRAVO 

 
RECORRENTES: NIVALDO DIAS MARIANO E OUTRA 
 
RECORRIDA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
 
FEITO: 1505023-58.2017.8.26.0032 
 
JUÍZO: Vara da Fazenda Publica (ANEXO FISCAL) da Co marca de 
Araçatuba/SP. 

 
 
        EGRÉGIO TRIBUNAL... 
 
                      Colenda Câmara... 
 
                                  Ínclitos Julgador es......... 
 
 

DA TEMPESTIVIDADE  

 

Inicialmente, cumpre destacar que o presente Agravo de 

Instrumento é tempestivo, haja vista que o r. despacho recorrido foi disponibilizado 

dia 29/06/2020 e  publicado dia 30/06/2020. 

 

Deste modo, conforme o estabelecido no art. 1019, inciso 

II, do Código de Processo Civil, o presente recurso merece seguimento diante da 

interposição dentro do prazo recursal estabelecido. 

 

Ademais, segundo a inteligência do artigo 219 do CPC, os 

prazos processuais serão computados apenas em dias úteis, assim sendo, mostra-

se tempestivo o presente recurso.  

 
I – SÍNTESE DOS FATOS 

 
A ação de execução foi distribuída em 11/12/2017, 

visando o recebimento de IPTU dos exercícios dos anos de 2013, 2014, 2015 e 

2016(CDAs201300027800000178000000003210,201400027800000184000000003

139,201500027800000190000000002949 e 201600027800000196000000003198), 

dando como valor da causa R$ 66.863,26 (sessenta e seis mil, oitocentos e 
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sessenta e três reais e vinte e seis centavos)  referente ao imóvel  localizado na Rua 

Ipiranga, 155, na cidade de Araçatuba-SP. 

 

Após a citação dos recorrentes, a Agravada requereu a 

penhora e avaliação do imóvel matricula 49.065 do CRI de Araçatuba/SP. 

 

O imóvel foi avaliado por oficial de justiça, que cometeu 

erro na elaboração do laudo, vez que sequer adentrou no interior do imóvel para a 

verificação das compartições interiores (certidão fls. 92), sem a utilização das 

normas da ABNT (NRB 14.653-1 E NRB 14.653-2), sem qualquer menção dos 

critérios adotados, sequer há especificação de paradigmas ou mesmo descrição 

detalhada do imóvel, tendo o bem sido avaliado, equivocadamente à menor, no 

valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), o que demonstra a 

ocorrência de erro material na elaboração do laudo. 

Conforme certidão de fls 92, a oficial de justiça certificou 

que não adentrou no imóvel  e não tem conhecimentos técnicos, in verbis: 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumpriment o ao 

mandado nº 032.2019/019081-0 dirigi-me ao endereço da rua 

Ipiranga, 221 (155), na data 24/07 às 10:00 h, e aí  sendo, Procedi a 

Penhora determinada, conforme Auto que segue anexo.  Certifico 

ainda que Procedi a avaliação do imóvel de forma es timada e 

indireta, considerando-se apenas a metragem do terr eno e a área 

construída, uma vez que não foi possível ingressar no imóvel e 

verificar suas características. Certifico mais que,  por não possuir 

conhecimentos específicos para tanto, realizei a av aliação através 

de informações obtidas junto à imobiliárias de reno me deste 

cidade e pessoal especializado em avaliações, obten do assim uma 

média entre elas... 
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Após a avaliação, foi deferida praças do imóvel 

(designados para os dias 27/04/20 e 20/05/20), porem com a pandemia mundial 

(COVID -19), o DD Magistrado sustou os leilões ate posterior deliberação. 

 
 

De efeito, os recorrentes peticionaram nos autos, 

aduzindo erro material do laudo (nulidade de avaliação de fls 92), juntando 

avaliação do imóvel, elaborado pelo Engenheiro Civil Antônio Gimenes Dias, CREA 

068524520/D, ART n. 28027230200466864 DE 23/04/2020, utilizando normas da 

ABNT, onde chegou-se ao valor de R$ 3.432.813,00 (três milhões, quatrocentos e 

trinta e dois mil, oitocentos e treze reais), veja-se: 

 

Valor de Mercado: 

 

Lote                      Terreno                 C asa 1                 Fc              R$ total                                 

1                        R$ 1.154,334,00     R$ 2.278.479,00       1,00    R$ 3.432.813,00 

 

 

Como a avaliação realizada pela Sra Oficial de Justiça 

não foi realizada utilizando as normas da ABNT - NRB 14.653-1 E NRB 14.653-2, 

nem levou em consideração aspectos relevantes como a quantidade de área 

construída, depreciando sua avaliação, houve uma diferença entre a avaliação 

realizada pela Sra Oficial de Justiça e a avaliação realizada pelo Engenheiro Civil 

Antônio Gimenes Dias, que resulta no importe de R$ 1.232.813,00 (hum milhão, 

duzentos e trinta e dois mil, oitocentos treze reais), uma diferença substancial 

superior a 50%, o que demonstra o erro material  da oficial de justiça na 

elaboração do laudo (conforme certidão de fls. 92 c ertificando que não 

adentrou no imóvel e nem possui conhecimentos técni cos). 

 

Para se evitar nulidades, pleitearam a realização de uma 

nova avaliação, por perito nomeado pelo Juizo, haja vista o erro material da oficial 

de justiça e a duvida em relação ao valor do bem, posto que se encontraram 02 

valores distintos, nos termos do artigo 873, I e III do CPC, porem o DD Magistrado 
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indeferiu, sob argumento de que a questão encontra-se preclusa, nos seguintes 

termos: 

 

Vistos. Fls. 150/152 Trata-se de pedido formulado pela parte executada 

visando a nomeação de perito do juízo, sob o fundamento de discordar 

do valor atribuído ao imóvel pela Sra. Oficial de justiça a fls. 92, tendo em 

vista a disparidade de valores em comparativo ao laudo de avaliação 

juntado a fls. 153/180. Primeiramente, observo que a questão se encontra 

preclusa, vez que já afastada por decisão transitada em julgado de fls. 

127/128. De mais a mais, visando apenas reforçar o quanto já decidido, a 

apresentação de avaliação privada pela parte não tem o condão de, por 

si só, elidir a presunção de que a avaliação feita pela oficial de justiça 

esteja incorreta. Outrossim, em se tratando de execução fiscal, por 

expressa disposição do artigo 7º da LEF, cabe ao oficial de justiça 

proceder à avaliação dos bens penhorados, sendo que similar disposição 

também consta dos artigos 154 e 870 do CPC. Ademais, os incisos do 

artigo 873 do CPC dispõe que “é admitida nova avaliação quando: I - 

qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 

avaliação ou dolo do avaliador; II - se verificar, posteriormente à 

avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem; III - o 

juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira 

avaliação”. Assim, não há nos autos elementos que desconstituam a 

avaliação efetuada a fls. 92. Desse modo, INDEFIRO o pedido de fls. 

150/152, aguardando-se nos termos da decisão de fls. 148/149 

 

 
Esse é um singelo relato dos fatos. 

 
 
 

II - DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA  
 
 

Ainda que pese o brilho do H. Magistrado de Primeira 

Instância, a razão não lhe assiste. 
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Entendem os recorrentes, que a decisão recorrida, 

merece reforma, haja vista o erro material do oficial de justiça na elaboração do 

laudo de avaliação, vez que não foi realizada utilizando as normas da ABNT - NRB 

14.653-1 E NRB 14.653-2, nem levou em consideração aspectos relevantes, posto 

que não há qualquer menção dos critérios adotados, como identificação da 

quantidade de área construída, valoração do preço do terreno e área construída, 

sequer há especificação de paradigmas ou mesmo descrição detalhada do imóvel, 

considerando que a oficial de justiça sequer adentrou no interior do imóvel  (certidão 

fls, 92), sendo uma avaliação meramente subjetiva e superfic ial , razão pela qual 

não opera a preclusao, nos termos do artigo 278 do CPC, tendo o bem sido 

avaliado, equivocadamente à menor, no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e 

duzentos mil reais). 

 

Foi apurado pelos recorrentes consoante laudo elaborado 

pelo Engenheiro Civil Antônio Gimenes Dias, CREA 068524520/D, ART n. 

28027230200466864 de 23/04/2020, utilizando normas da ABNT- NRB 14.653-1 E 

NRB 14.653-2, o imóvel foi avaliado por R$ 3.432.813,00 (três milhões, quatrocentos 

e trinta e dois mil, oitocentos e treze reais), valor muito distante do avaliado pela 

oficial de justiça. 

 

Com efeito, a avaliação realizada pela Sra Oficial de 

Justiça não foi realizada utilizando as normas da ABNT NRB 14.653-1 E NRB 

14.653-2, nem levou em consideração aspectos relevantes como a quantidade de 

área construída, o que causou prejuizos no real valor do imóvel, depreciando sua 

avaliação, resultando numa diferença de R$ 1.232.813,00 (hum milhão, duzentos e 

trinta e dois mil, oitocentos treze reais) uma diferença substancial superior a 50%. 

 

Como há erro material na elaboração do laudo 

(certidaofls.92) onde não opera a preclusao, e fundada duvida sobre o valor da 

avaliação do imóvel, haja vista o mesmo imóvel possuir duas avaliações, valores 

totalmente distintos, com uma diferença substancial superior a 50%, a repetição da 

avaliação, nos termos do artigo 873, I e III do CPC, com a nomeação de perito 

judicial, para a realização de novo laudo, obedecendo as normas constantes na NB-
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613/80, editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, e no convênio 

CREA/IBAPE-SP é medida que se impõe. 

 

DO ERRO MATERIAL – QUE PODE SER ALEGADO EM QUALQUER  FASE E 

MOMENTO PROCESSUAL 

 

Foi apurado pelos recorrentes consoante laudo elaborado 

pelo Engenheiro Civil Antônio Gimenes Dias, CREA 068524520/D, ART n. 

28027230200466864 de 23/04/2020, utilizando normas da ABNT  - NRB 14.653-1 E 

NRB 14.653-2, o imóvel foi avaliado por R$ 3.432.813,00 (três milhões, quatrocentos 

e trinta e dois mil, oitocentos e treze reais), valor muito distante do avaliado pela 

oficial de justiça, resultando numa diferença de R$ 1.232.813,00 (hum milhão, 

duzentos e trinta e dois mil, oitocentos treze reais), diga-se uma diferença 

substancial superior a 50%. 

 

Conforme se verifica do laudo de avaliação de fls. 92, 

realizado pela sra oficial de justiça, há claramente a existência de erro material haja 

vista ter certificado que não adentrou no imóvel, nem possui conhecimentos 

tecnicos, não havendo qualquer menção dos critérios adotados, sequer há 

especificação de paradigmas ou mesmo descrição detalhada do imóvel tendo o bem 

sido avaliado, equivocadamente à menor, no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões 

e duzentos mil reais). 

 

A sra oficiala de justiça ao avaliar o imóvel, ainda não 

levou em consideração a edificação, a infraestrutura, o estado de conservação do 

imóvel, como instalações hidráulicas, elétricas, pisos, sem utilização da Norma da 

ABNT NRB 14.653-1 E NRB 14.653-2, o que demonstra o erro material da oficial de 

justiça na elaboração do laudo, posto ter sido uma avaliação meramente subjetiva e 

superficial, posto que sequer adentrou no imóvel, conforme se verifica da certidão de 

fls 92. 

 

O laudo elaborado pela oficial de justiça, sem adentrar no 

imóvel, sem conhecimentos específicos, contem vicio insanável, conforme se 
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comprova da certidão, não pode prosperar, vez que a área possui total de 1.358,04 

m² e 1.119,00 m² de área construída,  fato relevante não contido no laudo. 

 

Apresenta-se absolutamente temerário proceder uma 

avaliação de forma aritmética, com informações aleatórias.  

 

O artigo 872 do CPC aduz que a avaliação realizada pelo 

oficial de justiça constará de vistoria e de laudo anexados ao auto de penhora ou, 

em caso de perícia realizada por avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado 

pelo juiz, devendo-se, em qualquer hipótese, especificar: 

 

I - os bens, com as suas características, e o estado em que se encontram;  

 

II – o valor do bem. (grifos nossos). 

 

O Tribunal de Justiça do Estado de Goiás esclarece que a 

avaliação, deve conter, sob pena de nulidade, e de ser necessária nova avaliação “a 

especificação dos bens com suas características, o estado em que se encontram, 

bem como seu valor”: 

 

“(...) Não se verifica qualquer necessidade de reparo na decisão 

objurgada, haja vista que não há comprovação nos autos de nenhum dos 

requisitos previstos no artigo 873 do NCPC, necessários a ensejar nova 

avaliação. Ademais, pelo que se constata do laudo avaliativo, foram 

corretamente preenchidas as condições necessárias postuladas no artigo 

872 do NCPC, quais sejam a especificação dos bens com suas 

características, o estado em que se encontram, bem como seu valor. 

Também não consta no caderno processual documentos ou outros meios 

de prova capazes de contraditar o laudo pericial, não devendo a mera 

alegação de erro do oficial sem qualquer embasamento ser capaz de 

motivar nova análise(...).” (ProcessoAI 02722039120168090000 Orgão 

Julgador2A CAMARA CIVEL Partes AGRAVANTE: DENUBIA DUARTH 

DA ROCHA, AGRAVADO: AUTO POSTO INDAIA LTDA PublicaçãoDJ 
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2153 de 22/11/2016 Julgamento1 de Novembro de 2016 RelatorDES. 

NEY TELES DE PAULA) 

 

Não foi o que ocorreu na espécie, como dito alhures, há 

claramente erro material da oficial de justiça na e laboração do laudo de 

avaliação de fls 92,  já que não há qualquer menção dos critérios adotados, como 

identificação da quantidade de área construída, valoração do preço do terreno e 

área construída, sequer há especificação de paradigmas ou mesmo descrição 

detalhada do imóvel, considerando que a oficial de justiça sequer adentrou no 

interior do imóvel, sendo uma avaliação meramente subjetiva e superficial, razão 

pela qual não opera a preclusao, nos termos do artigo 278 do CPC. 

 

Entretanto, para que não paire dúvidas sobre o 

conceituação legal de “erro na avaliação” extraída do texto do Art. 873, inciso I, do 

Código de Processo Civil, mostram-se elucidativas as palavras da culta 

processualista TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, à seguir reproduzidas : 

 

“O Art.873 ocupa-se das hipóteses em que se admite nova 

avaliação, tenha sido feita por Oficial de Justiça ou por avaliador. 

(...). O inciso I refere-se inicialmente à possibilidade de qualquer das 

partes arguir as questões nele previstas. Pondere-se, contudo, que 

também o juiz pode determinar de ofício, a realização de uma nova 

perícia, dado o evidente interesse público de que a avaliação seja 

correta. No mais, o inciso I traz duas hipóteses distintas. A primeira 

diz respeito a ‘erro na avaliação’ e , a segunda , ‘dolo do avaliador’.  

A locução ‘erro na avaliação’ não deve ser confundida com as 

hipóteses de erro que conduzem à anulabilidade do negócio jurídico, 

previstas nos arts. 138 e 144 do CC. O termo aqui empregado 

relaciona-se com a idéia de equívoco na avaliação, seja no valor 

dado ao bem (e.g. discrepância existente entre o valor de mercado e 

o valor a ele atribuído) ou mesmo nos fundamentos trazidos no 

laudo para justificar o seu valor. Para demonstrá-lo caberá àquele 

que a arguiu justificar e demonstrar o equívoco, sem necessidade 

obrigatória de prova pré-constituída. Não basta, contudo, a mera 
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alegação completamente infundada; há que se apresentarem alguns 

elementos que possibilitem colocar em dúvida o acerto do preço 

atribuído pelo avaliador.” (grifo nosso). 

 

Diante das palavras da conceituada processualista 

(componente da comissão idealizadora do Novo CPC), constata-se que o “erro na 

avaliação” trata-se de equívoco ou discrepância entre a avaliação judicial e o valor 

de mercado do bem avaliado, conforme o caso em tela.  

 

A matéria em comento encontra-se pacífica no seio da 

jurisprudência oriunda do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme verifica-se 

nos julgados ora trazidos à colação: 

 

“Sempre que apresentadas evidências concretas de dessemelhança 

significativa entre avaliações sobre o mesmo bem, mostra-se prudente a 

confirmação do seu valor real, por meio de nova avaliação.” (STJ – 3ª 

Turma, MC 13.994, Relª. Minª Nancy Andrighi, j. 01/04/08, DJU 15/04/08, 

Fonte : CPC/Theotônio Negrão, Editora Saraiva, 46ª edição, p. 861).  

“É caso de erro de avaliação a grande disparidade entre o laudo oficial e 

os laudos particulares.” (STJ3ª Turma, REsp 59.525, Rel. Min. Menezes 

Direito, DJU 03/02/07; Fonte : CPC/Theotônio Negrão, Editora Saraiva, 

46ª edição, p. 861). 

 

Entendimento análogo tem adotado o Egrégio Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso, conforme verifica-se nos julgados à seguir transcritos :  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO = PROCESSUAL CIVIL – NOVA 

AVALIAÇÃO – PRECLUSÃO INEXISTENTE – DEMONSTRAÇÃO DE 

DÚVIDA ENTRE OS VALORES – LAUDO OFICIAL E PARTICULAR – 

IRRELEVÂNCIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 683, INCISO III DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL – POSSIBILIDADE. Recurso conhecido e provido. 

(a) O fato de serem julgados improcedentes os embargos à execução que 

conferiu certeza, liquidez e exigibilidade nos títulos objeto do processo de 

execução, não enseja ao devedor, égide de preclusão, a impossibilidade 
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de discutir questões determinantes pertinentes a avaliação do imóvel 

penhorado, tratando-se de questões distintas e inconciliáveis. (b) E caso 

de erro de avaliação a grande disparidade entre o laudo oficial e os 

laudos particulares. (STJ, 3ª. Turma, Recurso Especial 59.525, Relator 

MENEZES DIREITO, obra e página acima citada). Sempre que 

apresentadas evidencias concretas de dessemelhança significativa entre 

avaliações sobre o mesmo bem, mostra-se prudente a confirmação do 

seu valor real, por meio de nova avaliação. (STJ, 3ª Turma, Medida 

Cautelar 13.994, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI).” (AI 133865/2014, 

DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, SEGUNDA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO, Julgado em 11/03/2015, Publicado no DJE 

17/03/2015. Fonte : Site do TJMT). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO – PENHORA DE 

BENS IMÓVEIS – NOVA AVALIAÇÃO – ERRO – DESCOMPASSO 

ENTRE AVALIAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA E IMOBILIÁRIAS 

LOCAIS – RECURSO PROVIDO. Admite-se nova avaliação quando 

qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 

avaliação ou dolo do avaliador (CPC, art. 683, I) Evidenciado o 

descompasso entre a avaliação do oficial de Justiça e os valores 

praticados pelo Mercado imobiliário local, afigura-se conveniente nova 

avaliação do imóvel para evitar prejuízo.” (AI 121299/2012, DES. 

MARCOS MACHADO, PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 

Julgado em 21/11/2012, Publicado no DJE 27/11/2012. Fonte : Site do 

TJMT).  

 

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO QUE 

INDEFERE PRETENSÃO DE NOVA AVALIAÇÃO – AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 683 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO 

1.Admite-se nova avaliação quando qualquer uma das partes arguir, 

fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do 

avaliador; se verificar, posteriormente à avaliação, que houve diminuição 

no valor do bem; ou quando houver fundada dúvida sobre o valor a ele 
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atribuído (CPC, art. 683). 2.O STJ considera como erro de avaliação 

somente uma considerável disparidade entre o laudo oficial e os laudos 

particulares. No caso, não foi juntado aos autos qualquer documento 

capaz de desconstituir ou abalar a avaliação apresentada, tampouco 

juntou laudo particular divergente que sustentasse minimamente o pedido 

de nova avaliação, a decisão agravada deve ser mantida intacta.” (AI 

72575/2013, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, SEGUNDA 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 16/10/2013, Publicado no 

DJE 25/10/2013. Fonte : Site do TJMT). 

 

É sabido que não se opera a preclusao sobre o erro 

material, podendo ser corrigido a qualquer tempo. 

 

E. STJ TEM DECISÕES CONSOLIDADAS NO SENTIDO 

DE QUE NÃO OCORRE TRÂNSITO EM JULGADO PARA ERRO MATERIAL, como 

é o caso em tela.  

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECLUSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Não há falar em negativa 

de prestação jurisdicional, tampouco em fundamentação deficiente, se o 

tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a 

controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, 

apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. A ausência de 

prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial impede o 

conhecimento do apelo nobre (Súmula nº 211/STJ). 3. Não há 

impropriedade em afirmar a falta de prequestionamento e afastar a 

indicação de afronta ao art. 535 do CPC/1973, haja vista que o julgado 

pode estar devidamente fundamentado, sem, no entanto, ter decidido a 

causa à luz dos preceitos jurídicos suscitados pelo recorrente, pois, como 

consabido, não está o julgador a tal obrigado. Precedentes. 4. Acórdão 

recorrido assentado na premissa de que, com o provimento do agravo de 
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instrumento, limitou-se o órgão colegiado a corrigir erro material indicado 

pelo ora agravado, consistente na penhora de apenas metade do imóvel 

indicado à constrição, conquanto pertencesse ao agravante em sua 

integralidade. O erro material não se sujeita à preclusão, tampouc o 

transita em julgado . 5. Propriedade do imóvel afastada no julgamento de 

embargos de terceiro apresentados pela ex-esposa, por decisão 

transitada em julgado. 6. Agravo interno não provido.(STJ AgInt no 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 936.811 - SP (2016/0158932-2) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – DESAPROPRIAÇÃO – 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA – ERRO MATERIAL – OFENSA À COISA 

JULGADA – RETIFICAÇÃO DO PRECATÓRIO – VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC: INEXISTÊNCIA – AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF 1. Inexiste violação ao art. 

535 do CPC se o Tribunal de origem analisa, ao menos implicitamente, as 

questões trazidas em sede de embargos declaratórios. 2. Aplica-se o 

enunciado da Súmula 282/STF quanto às questões não apreciadas pelo 

Tribunal de origem. 3. Acórdão que chancelou decisão do juiz da 

execução que, de ofício, determinou a retificação do precatório por 

vislumbrar ofensa à coisa julgada porque os cálculos fizeram incidir juros 

moratórios sobre o principal atualizado e acrescido de juros moratórios e 

compensatórios. 4. Erro material não transita em julgado e não se 

sujeita à preclusão,  sendo passíveis de correção cálculos em desacordo 

com a coisa julgada. Precedentes desta Corte. 5. Recurso especial 

conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (REsp 905.509/RJ, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, 

DJe 29/10/2008 - grifou-se) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO ESTIPULADO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSTATA ERRO 

MATERIAL NA CONTA APRESENTADA PELO CREDOR. EMBARGOS 
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DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. Os 

embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional 

padece de omissão, contradição ou obscuridade nos ditames do art. 535, 

I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material. 2. A 

jurisprudência consolidada do STJ possui o entendim ento de que a 

correção de erro material disciplinado pelo art. 46 3 do CPC não se 

sujeita aos institutos da preclusão e da coisa julg ada, porquanto 

constitui matéria de ordem pública cognoscível de ofício pelo magistrado. 

Precedentes: EDcl no REsp 975.292/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 

16/4/2008; REsp 941.403/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira 

Turma, DJ 179/2007; REsp 632.921/RN, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, DJ 27/4/2004; AgRg no REsp 1.187.429/PR, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/5/2010. 3. Embargos 

de declaração acolhidos com efeitos modificativos para, conhecendo do 

agravo de instrumento, prover o recurso especial e determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor apurado no cálculo da Contadoria 

Judicial." (EDcl no AgRg no AgRg no Ag 1.119.026/SP, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/6/2011, DJe 

10/6/2011 - grifou-se). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE IMPUGNAÇÃO POR MEIO 

DE RECURSO PRÓPRIO. SÚMULA 267/STF. MITIGAÇÃO. ACÓRDÃO 

TRANSITADO EM JULGADO. CORREÇÃO DE OFÍCIO. ERRO 

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

OFENSA AO ART. 463, I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DE 

SÚMULA. NÃO-CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. I. 

Não cabe ao STJ apreciar, em sede de Recurso Especial a violação a 

súmula, a lei local e a dispositivo constitucional, ante os precisos termos 

do art. 105, III, da CF/1988. II. O erro material, passível de ser corrigido 

de ofício e não-sujeito à preclusão, restringe-se às inexatidões materiais 

ou retificação de erro de cálculo, exigindo, ainda, que não tenha havido 

controvérsia nem pronunciamento jurisdicional sobre o fato objeto do erro. 

Ofensa ao art. 463, I, do CPC, não-caracterizada. Tal não é o caso, em 
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que novo julgamento, provocado 'ex-officio' (REsp 703.364/PR, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, 

DJe 18/12/2009 - grifou-se).  

 

Apesar de o oficial de justiça possuir fe publica, a 

avaliação de imóveis não deve ficar  a cargo de oficial de justiça, dada a 

necessidade de utilização de conhecimentos técnicos específicos que o servidor não 

possui, e havendo laudo, realizado de acordo a Norma Regulamentadora de 

Avaliastes de Imoveis Urbano, Metodo Evolutivo e de Quantificação de Custo e 

Metodo Comparativo de Direito de Dados (NRB 14.653-1 E NRB 14.653-2). 

 

Conforme Acordao proferido pela 30ª Câmara de Direito 

Privado desse E. TJSP, no Agravo de Instrumento nº 2100008-87.2019.8.26.0000 

(documento incluso), foi dado provimento ao recurso, para a realização de laudo de 

avaliação por perito judicial, sob o entendimento de que a avaliação de imóveis não 

deve ficar a cargo de oficial de justiça, dada a necessidade de utilização de 

conhecimentos técnicos específicos que o servidor não possui.  

 

Pelo demonstrado acima, há erro material do oficial de 

justiça na avaliação do imóvel, haja vista que não levou em consideração a 

edificação, a infraestrutura, o estado de conservação do imóvel, como instalações 

hidráulicas, elétricas, pisos, sem utilização da Norma da ABNT - NRB 14.653-1 E 

NRB 14.653-2, não adentrou no imóvel conforme certificado a fls. 92 , possuindo o 

imóvel 2 avaliações no imóvel distintas, com uma diferença substancial superior a 

50%., sendo que as nulidades processuais absolutas operam-se de pleno direito, 

podem ser alegadas em qualquer tempo e grau de jurisdição, conforme disciplina o 

artigo 278 do Código de Processo Civil: 

 

“Art. 278. A nulidade dos atos deve ser alegada 

na primeira oportunidade em que couber à parte 

falar nos autos, sob pena de preclusão. 

Parágrafo único. NÃO SE APLICA ESTA DISPOSIÇÃO ÀS 

NULIDADE QUE O JUIZ DEVA DECRETAR DE OFÍCIO, NEM 
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PREVALECE A PRECLUSÃO, PROVANDO A PARTE 

LEGÍTIMO IMPEDIMENTO.”  

 

Ensina-nos, o Professor HUMBERTO THEODORO 

JÚNIOR in litteris : 

"O ato absolutamente nulo já dispõe da categoria de  

ato processual, não é mero fato como o inexistente;  mas sua condição jurídica 

mostra-se gravemente afetada por defeito localizado  em seus requisitos 

essenciais. 

Compromete a execução normal da função jurisdicional e 

, por isso, é vício insanável. 

 

Comprovada a ocorrência e nulidade absoluta, o ato deve 

ser invalidado, por iniciativa do próprio juiz, independentemente de provocação da 

parte interessada". 

 

"Na realidade, a vida do ato absolutamente nulo é 

aparente ou artificial, pois não é apta a produzir a eficácia de ato jurídico. 

Perdura exteriormente, apenas até que o juiz lhe re conheça o grave defeito e o 

declare privado de validade " (in Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 12ª ed. 

Revista Atualizada, Humberto Theodoro Júnior – Ed. Forense, pág. 280 e 281). 

 

Destarte, a nulidade do aludo, é absoluta , não sendo 

lícito às partes acordarem em contrário. E qualquer ato que afronte norma cogente, 

mormente à absoluta a avaliação, encontra-se eivada de nulidade desde seu 

nascedouro, configurando-se cláusula contra legem. 

 

“COGENTE: 1. Lógica jurídica. Racionalmente necessário; aquilo que se 

impõe pela lógica. 2. Teoria geral do direito. Diz-se da norma da 

imperatividade absoluta ou impositiva, também chama da “de ordem 

pública”, porque ordena ou proíbe alguma coisa de m odo absoluto, 
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sem admitir qualquer alternativa, vinculando o dest inatário a um único 

esquema e comportamento, por tutelar interesses fun damentais.” 1  

 

Assim, H. Julgadores, com o erro material na realização 

da avaliação do imóvel (certidão fls. 92) e a fundada duvida em relação ao valor do 

imóvel, a realização de nova avaliação nos termos do artigo 873, I  e  III do CPC, é 

medida de rigor, visto que com o erro material da oficiala de justiça ao avaliar o 

imóvel não levando em consideração a edificação, a infraestrutura, o estado de 

conservação do imóvel, como instalações hidráulicas, elétricas, pisos e sem 

utilização da Norma NRB 14.653-1 E NRB 14.653-2,  não há preclusao. 

 

 
IV – DA PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÀO DA  MEDIDA 

LIMINAR PLEITEADA LASTREADA NO ARTIGO 1019, I DO NO VO CPC (2015) 
 
 

Estão presentes os requisitos ensejadores da medida 

pleiteada, nos termos do art. 1.019, I do CPC, senão vejamos: 

 

 
O “FUMUS BONI JURIS ” é representado: 1) pela 

cogência do artigo 873, I e III do CPC, e artigo 278 do CPC ; 2) laudo elaborado pelo  

Engenheiro Civil Antônio Gimenes Dias, CREA 068524520/D, 3) certidão de fls.92 

certificando que não adentrou no imóvel e nao possui conhecimentos específicos 

para tanto. 

 

 

O “PERICULUM IN MORA”  evidentes no caso em tela 

está consubstanciado na iminência de designação de novas hastas publicas, 

podendo ser arrematado por PREÇO VIL, justificando a concessão do efeito 

suspensivo almejado.   

 

Dessa forma, o deferimento da liminar ora pleiteada é 

medida primordial de JUSTIÇA, diante dos requisitos atendidos. 

                                                 
1 MARIA HELENA DINIZ, Dicionário Jurídico, Vol. 1, Ed. Saraiva, pág. 637. 
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Nos termos da pacífica jurisprudência e doutrina, o exame 

para a tutela jurisdicional cautelar prende-se à averiguação da presente 

probabilidade do direito evocado, conjuntamente com a possibilidade da ocorrência 

de dano de difícil ou incerta reparação, ou seja, que estejam presentes os 

requisitos de cautelaridade.  

 
 

O professor KAZUO WATANABE2 enaltecendo os pontos 

anteriormente referidos e, principalmente, o “carattere di strumentalità” inerente ao 

pleito, conclui que: 

 
“... a cognição sumária constitui uma técnica 
processual relevantíssima para a concepção de um 
processo que ‘tenha plena e total aderência à 
realidade sócio-jurídico a que se destina, cumprind o 
sua primordial vocação que é a de servir de 
instrumento à efetiva realização dos direitos.”(pg.  
110) 

 
 

O exame do “fumus boni iuris” deve ser visto sob a ótica 

da segurança do processo, ou nas palavras de LIEBMAN 3, visando “...assegurar 

que o processo possa conseguir um resultado útil”   

 
 
É o que assenta RONALDO CUNHA CAMPOS 4:  
 
“... é direito de ação, como um direito a um proces so 
eficaz, que se defende no processo cautelar pelo qu e 
não se há de transformá-lo num intempestivo e 
inadequado veículo de indagação do direito subjetiv o 
do promovente, O que se perquire, na espécie, é 
apenas a ocorrência das condições do direito de açã o, 
portanto.”  
  

Assim, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, requer 

seja concedido efeito suspensivo ao presente recurso, para o fim de suspender a 

                                                 
2 Da Cognição no Processo Civil, RT, 1987 
3 Manuale di Direitto Processuale, 1968, Vol. I, n° 36, p. 92 
4 Estudos de Direito Processual, pp. 128 e 129 
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decisão agravada, até que seja proferida decisão fi nal no presente agravo, 

evitando-se assim a afetação patrimonial de terceir os de boa-fé. 

 

Dessa forma, o deferimento da liminar ora pleiteada é 

medida primordial de JUSTIÇA . 

 
III – DO PEDIDO 

 

ANTE O EXPOSTO, requerem os recorrentes a 

concessão da Liminar pleiteada, nos termos do artigo 1019, I do Novo CPC com a 

imediata suspensão da decisão recorrida, evitando-se a ocorrência de danos de 

difícil reparação invocados pelos agravantes. 

 

A intimação do Agravado para, querendo, responder a 

presente no prazo legal. 

Quanto ao mérito, confirmar a liminar concedida, a fim de 

dar o provimento do presente recurso, para a reforma da decisão agravada, 

reconhecendo o erro material da oficial de justiça (certidão de fls 92 de que não 

adentrou no imóvel nem possui conhecimentos específ icos para tanto ), posto 

haver 2 avaliações com valores totalmente distintos, com a repetição da avaliação, 

nos termos do artigo 873, I e III do CPC, com a nomeação de perito judicial, para a 

realização de novo laudo, com visita in loco, notadamente no interior do imóvel para 

verificação das comodidades, obedecendo as normas constantes na ABNT NRB 

14.653-1 E NRB 14.653-2, editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, 

e no convênio CREA/IBAPE-SP, isto para não inquinarmos o feito de absoluta 

nulidade, tendo em vista que lhe foi atribuído valor abaixo do real. 

Termos em que, com os inclusos documentos, 
 

Pede deferimento. 
 

Araçatuba/SP, 29 de junho de 2020. 
 

AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 
OAB/SP 83.161 
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AO JUÍZO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE ARAÇATUBA, 
Poder Judiciário do Estado de São Paulo, 
 

 

 

 

 

Ação de Execução Fiscal nº 1505023-58.2017.8.26.0032 
Assunto: redesignação de data de leilão  
 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ARAÇATUBA, já qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu 

procurador municipal que esta subscreve, no uso e gozo de suas prerrogativas 

legais, vem mui respeitosamente perante esse Juízo, manifestar-se pelas 

razões de fato e de direito doravante narradas. 

Esse Juízo inicialmente havia designado leilão do 

imóvel penhorados nos autos para os dias 27/04/2020 e 20/05/2020, 

mas em decisão posterior suspendeu os leilões, determinando o seguinte:  

“Com a normalização da situação retornem os autos à conclusão para redesignação de 

novas datas para realização da alienação judicial ou outras determinações, se for o 

caso.” 

Assim, considerando a retomada gradual das 

atividades, inclusive no Poder Judiciário, a redesignação é medida que se 

impõe, considerando o evidente prejuízo à razoável duração do processo 

judicial, acrescido da necessidade do município em ver seu crédito liquidado, na 

tentativa de recuperar parcela do orçamento do exercício anterior que foi, 

incontestavelmente, prejudicado em razão da Covid-19. 
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De se esclarecer que os resmungos do executado não 

prosperaram, sendo manifesto o seu intuito protelatório, pois a matéria 

alegada já está acobertada pelo fenômeno jurídico da preclusão, consoante se 

verifica a teor do decidido pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo. 

Nesse sentido, destacamos: 

Com a devida vênia, procedeu com acerto a digna magistrada de primeiro grau, pois, 
conforme mencionado acima, a decisão que rejeitou a impugnação à avaliação não foi 
objeto de recurso, operando-se sobre ela, portanto, o fenômeno da preclusão. 

Qualquer outro raciocínio que fosse feito sobre a questão certamente culminaria na 
violação aos princípios fundamentais da segurança jurídica e do devido processo legal. 

Nesse sentido, os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

“Embora não se submetam as decisões interlocutórias ao fenômeno da coisa julgada 
material, ocorre frente a ela a preclusão, de que defluem consequências semelhantes 
às da coisa julgada formal. Dessa forma, as questões incidentalmente discutidas e 
apreciadas ao longo do curso processual não podem, após a respectiva decisão, voltar 
a ser tratadas em fases posteriores do processo. Não se conformando a parte com a 
decisão interlocutória proferida pelo juiz (art. 162, §2º), cabe-lhe o direito de recurso 
através do agravo (art. 522). Mas se não interpõe o recurso no prazo legal, ou se é ele 
rejeitado pelo tribunal, opera-se a preclusão, não sendo mais lícito à parte reabrir 
discussão, no mesmo processo, sobre a questão. (...) Mesmo quando o juiz não enfrenta 
o mérito, e, portanto, sua decisão não pode fazer coisa julgada material, o ato judicial 
não fica sujeito a ser, livremente, desfeito ou ignorado por seu prolator ou por outros 
juízes. Há, em relação a todas as decisões processuais, a chamada preclusão 'pro 
iudicato', segundo a qual, com ou sem solução de mérito 'nenhum juiz decidirá 
novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide' (art. 471). Somente pelas 
vias recursais próprias, e no devido tempo e forma da lei, é que se pode provocar a 
revisão e a reformadas decisões judiciais” (grifamos) (Curso de Direito Processual Civil, 
Vol. I, Forense, 44ªed., ps. 583/584). 

Assim, conclui-se que a questão atinente ao suposto erro na avaliação do imóvel 
encontra-se preclusa nos autos, não podendo agora os agravantes, em novo incidente, 
pretenderem rediscutir a matéria, pois aplicável ao caso a disposição do art.507 do 
CPC (“é vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo 
respeito se operou a preclusão”). 

Por outro lado, também não há margem para qualquer alegação no sentido do 
descabimento da incidência da preclusão sobre matéria passível de análise ex officio. 

Sobre o assunto, aliás, oportuna a lição de Fredie Didier Junior: 

“Em primeiro lugar, convém precisar a correta interpretação que se deve dar ao 
enunciado do §3º do art. 267 do CPC. O que ali se permite é o conhecimento, a 
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qualquer tempo, das questões relacionadas à admissibilidade do processo - não há 
preclusão para a verificação de tais questões, que podem ser conhecidas 'ex officio', até 
o trânsito em julgado da decisão final, mesmo pelos tribunais. Não há qualquer 
referência no texto legal, porém, à inexistência de preclusão em torno das questões já 
decididas. A qualquer tempo é possível conhecer tais questões, controlar a regularidade 
do processo, desde que o processo ainda esteja pendente e que não tenha havido 
preclusão a respeito. Não se permite que o tribunal, no julgamento do recurso, reveja 
questão que já fora anteriormente decidida, mesmo se de natureza processual, e em 
relação à qual se operou a preclusão. O que se permite ao tribunal é conhecer, mesmo 
sem provocação, das questões relativas à admissibilidade do processo, respeitada, 
porém, a preclusão. Parece haver uma confusão entre a possibilidade de conhecimento 
'ex officio' de tais questões, fato indiscutível, com a possibilidade de decidir de novo 
questões já decididas, mesmo as que poderiam ter sido conhecidas de-ofício. São coisas 
diversas: a cognoscibilidade 'ex officio' de tais questões significa, tão-somente, que elas 
podem ser examinadas pelo Judiciário sema provocação das partes, o que torna 
irrelevante o momento em que são apreciadas. Não há preclusão para o exame das 
questões, enquanto pendente o processo, mas há preclusão para o reexame” 
(grifamos) (Curso de Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, Vol. I, 14ª 
ed., Salvador: Jus Podivm, 2012, p. 563). 

Outro não é o entendimento externado por José Frederico Marques: 

“Ao dispor que 'o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos arts. IV,V e VI', 
o art. 267 não retirou, para esses casos, os efeitos da preclusão 'pro iudicato'. O texto 
transcrito tem de ser posto em confronto com aquele outro do art. 516. Donde 
concluir-se que o conhecimento 'ex officio' da mencionada matéria persistirá até a 
sentença sobre o mérito, se dela não se decidiu, explícita ou implicitamente. Existindo 
pronunciamento, ainda que implícito, a preclusão 'pro judicato' torna irrevogável a 
decisão e impede o reexame da matéria em que incidiu. 

“E o mesmo deve ser dito das nulidades absolutas, de que o juiz deve conhecer de ofício, 
quer se trate de ato nulo ou de processo nulo” (grifamos)(Manual de Direito Processual 
Civil, 2º. volume, 1ª. parte, 1974, Saraiva, 1974). 

A jurisprudência deste Egrégio Tribunal também já se firmou nesse sentido: 

“APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. FALTA DEINTERESSE PROCESSUAL. 
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO. Preclusão 'pro judicato'. Preliminares 
rejeitadas na r. sentença. Inexistência de recurso. Não conhecimento. AÇÃO 
COMINATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DEINDÉBITO. INCIDÊNCIA DE ICMS 
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. Defeito da base de cálculo com a cobrança do imposto 
sobre si mesmo. "Bis in idem". Inocorrência. Constitucionalidade do artigo 33 da Lei n° 
6.374/89. Recurso dos autores improvido”(Apelação nº 9155654-
61.1999.8.26.0000, 1ª Câmara de Direito Público, Relator Scarance Fernandes, j. 
28.08.2001).  

“AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - AGRAVODE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE 
DENEGA PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUSPROBATÓRIO - Matéria atingida pelos efeitos 
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da preclusão, porquanto já apreciada por decisão interlocutória não impugnada no 
momento processual oportuno – Impossibilidade de reexame da questão - Manutenção 
do entendimento adotado em Primeiro Grau – Negado provimento” (Agravo de 
Instrumento nº 2037334-83.2013.8.26.0000, 25ª Câmara de Direito Privado, 
Relator Desembargador Hugo Crepaldi, j. 12.12.2013). 

A manutenção da irresignação do executado em sede 

recursal não recebeu quaisquer benesses, quiçá a atribuição de efeito 

suspensivo, o que por si só sinaliza o claro e inequívoco insucesso de sua 

pretensão.  

Ainda, trata-se de devedor contumaz, cujos débitos 

consolidados ultrapassam o montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais), com clara e evidente capacidade econômica para arcar com as suas 

obrigações tributárias, sendo injustificável que a execução continue paralisada 

e atravancada por meio de desarrazoadas e que têm nítido caráter 

protelatório. 

Sobre o imóvel, trata-se área nobre, onde 

inquestionavelmente aqueles que atuam no mercado imobiliário tem interesse 

mercado imobiliário (foto da fachada em anexo). 

Assim, diante da clareza e vidência de que os atos 

então praticados são regulares, impõe-se a redesignação de nova data para a 

realização dos leilões, tal como já se havia esclarecido na decisão que os 

suspendeu. 

Para tanto, anexamos a memória de cálculo do valor 

atualizado desta execução, que perfaz o montante de R$ 97.889,59 (noventa 

e sete mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), bem 

como a memória de cálculo dos demais débitos consolidados e que decorrem 

da propriedade (obrigação propter rem), que deverá ser reservado consoante 
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dispõe o artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional1, cujo 

montante atualizado perfaz a quantia de R$ 629.068,52 (seiscentos e vente e 

nove reais e sessenta e oito centavos). 

Nestes termos, p. e espera provimento. 

  

Araçatuba/SP, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

Ricardo Alexandre Suart 

Procurador Municipal – Matrícula 15.489 

OAB/SP 219.627 

                                                           
1
 Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 

posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou 
a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 
título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RUA XV DE NOVEMBRO 295, Araçatuba-SP - CEP 16010-030
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camila Paiva Portero

Vistos.

1 - Por ora, aguarde-se o julgamento definitivo do recurso de agravo de 

instrumento interposto pelos executados (fls. 195/221).

2 – Sem prejuízo, manifeste-se a Fazenda Pública exequente sobre o pedido 

de substituição da penhora formulado pelos executados (fls. 190/192).

Int. 

Araçatuba, 11 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 17/02/2021 14:18 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 428/441   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Por   ora,   aguarde-se   o   julgamento   definitivo   do   recurso   de   agravo   de   instrumento 
 interposto   pelos   executados   (fls.   195/221).   2   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a   Fazenda   Pública   exequente   sobre   o 
 pedido de substituição da penhora formulado pelos executados (fls. 190/192). Int." 

           Araçatuba, 17 de fevereiro de 2021. 

           Leonardo Gon Munhoz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 30/03/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fls 75 e seguintes: defiro. Expeça-se mandado de 

penhora que deverá recair sobre o imóvel indicado. Após, não sendo 

localizado o executado no local da penhora, depreque-se a intimação. Intime-

se.

Araçatuba, (SP),  30 de março de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 30/03/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fls. 101 - Atenda-se. Intime-se para regularização. 

(Deverá a executada ORAZILIA BATISTA MARIANO regularizar sua 

representação processual)

Araçatuba, (SP),  30 de março de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 30/03/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Cuida-se de impugnação ao laudo de avaliação de fls. 

92 apresentada por NIVALDO DIAS MARIANO E ORAZILIA BATISTA 

MARIANO. Sustentam, em síntese, que o valor apurado na avaliação é 

menor do que o valor real do imóvel. Ainda, alegam nulidade absoluta do 

laudo, vez que não realizada por profissional habilitado, discorrendo, no 

mais, sobre a ausência de requisitos específicos para emissão do parecer. A 

Fazenda Municipal requereu a rejeição da impugnação por preclusão e por 

ausência de vícios (fls. 121/125). Pois bem. O artigo 870 do CPC prevê a 

possibilidade de avaliação feita por oficial de justiça, sendo que o artigo 873 

admite a realização de nova avaliação quando qualquer das partes arguir, 

fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; 

se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 

diminuição no valor do bem; o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor 

atribuído ao bem na primeira avaliação. No caso dos autos, não verifico a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas em legislação. Isso porque o 

oficial de justiça possui fé pública e os valores por ele apurados não foram 

fundamentalmente contrapostos, o que demonstra que não há dúvidas a 

serem esclarecidas. Os executados se limitaram a afirmar que o preço da 

avaliação é vil, sem, contudo, apresentarem o valor que entendem como 

correto, amparado por qualquer laudo técnico especializado no assunto. 

Ademais, as outras alegações acerca das irregularidades da avaliação não 

são pertinentes, vez que, como já dito, possível a avaliação por oficial de 

justiça. Portanto, cediço a presunção de veracidade e legitimidade da 

avaliação elaborada por oficial de justiça, de modo que caberia à parte 

insatisfeita demonstrar, por meio de elementos de prova, que o documento 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
50

50
23

-5
8.

20
17

.8
.2

6.
00

32
 e

 c
ód

ig
o 

8A
86

58
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
03

/2
02

1 
às

 1
6:

57
 .

fls. 260



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

padece de vício, nos termos do artigo 873 do CPC, ônus ao qual não se 

desincumbiram os executados. Dessa forma, REJEITO a impugnação 

apresentada pelos executados, mantendo-se a avaliação realizada a fls. 92. 

Intime-se a exequente em termos de prosseguimento.

Araçatuba, (SP),  30 de março de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 30/03/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fls. 131/132 Consta nos autos que os executados foram 

citados a fls. 73 e 74 através de carta com AR. Após a penhora do imóvel 

objeto da exação, os executados compareceram espontaneamente nos autos, 

por meio de advogado constituído, e apresentaram impugnação ao laudo de 

avaliação, a qual foi rejeitada, conforme decisão de fls. 127/128, transitada 

em julgado em 18/12/2019 (fls. 136). Dessa forma, reputo como 

desnecessária a intimação pessoal prevista no artigo 12, §3º da LEF, já que 

o comparecimento espontâneo e a impugnação ao laudo de avaliação são 

suficientes para alcançar o objetivo fundamental da citação que é o de 

alertar o réu a respeito do fato de que contra ele está sendo movida uma 

ação e de adverti-lo do prazo para defesa e das consequências processuais 

de sua eventual inércia. Outrossim, em razão do princípio da 

instrumentalidade das formas, extraível do disposto no §1º do art. 282 do 

CPC, só há nulidade, se houver prejuízo à parte, o que não ocorre no 

presente caso, já que os executados tiveram amplo acesso aos autos pela via 

eletrônica e, como já dito, se insurgiram acerca da avaliação realizada nos 

autos. Assim, DEFIRO o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico, 

que deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 

primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, não serão admitidos 

lances inferiores ao valor de avaliação do bem. O procedimento do leilão 

deve observar o disposto do artigo 22 da Lei 6.830/80 e ainda nos artigos 

886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 

1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O 

primeiro pregão será realizado com abertura no dia 27/04/2020, às 13:00 e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

encerramento no dia 30/04/2020, às 13:00 horas, sendo que, não havendo 

lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 

segundo pregão, que se estenderá até o dia 20/05/2020, a partir das 13:00 

horas. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da 

última avaliação atualizada. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns e o pagamento deverá 

ser feito nos termos dos artigos 892 e 895, do Código de Processo Civil Para 

a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a LANCE JUDICIAL 

LEILÕES ELETRÔNICOS (www.lancejudicial.com.br) que, conforme 

consta, é autorizada e credenciada pela JUCESP e habilitada perante o E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cuja comissão, desde logo, fixo 

o em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se 

incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos 

interessados. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual 

que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, 

observados os patamares mínimos acima estabelecidos; devendo eventuais 

interessados cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. Os lances 

deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 

divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Façam-se as intimações necessárias (partes, credor hipotecário, 

cônjuge, terceiro interessado, síndico). Tratando-se de bem imóvel, requisite-

se via ARISP, certidão imobiliária atualizada. Junte a exequente, com 

antecedência mínima de cinco dias da realização do primeiro leilão, o 

demonstrativo atualizado do débito. Intimem-se.

Araçatuba, (SP),  30 de março de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 30/03/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 

2.545/2020 e 2.549/2020, baixados tendo em vista a situação mundial em 

relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a COVID-19, os 

quais determinam a suspensão dos prazos processuais e impõe restrições ao 

atendimento e processamento das ações, SUSTO OS LEILÕES designados 

para os dias 27/04 e 20/05. Com a normalização da situação, retornem os 

autos à conclusão para redesignação de novas datas para realização da 

alienação judicial ou outras determinações, se o caso. Comunique-se o 

leiloeiro para as providencias necessárias com urgência Intime-se.

Araçatuba, (SP),  30 de março de 2021

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
50

50
23

-5
8.

20
17

.8
.2

6.
00

32
 e

 c
ód

ig
o 

8A
86

6E
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

03
/2

02
1 

às
 1

6:
59

 .

fls. 264



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA[][]

CERTIFICA-SE que em 30/03/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. 1 - Por ora, aguarde-se o julgamento definitivo do 

recurso de agravo de instrumento interposto pelos executados (fls. 195/221). 

2 Sem prejuízo, manifeste-se a Fazenda Pública exequente sobre o pedido 

de substituição da penhora formulado pelos executados (fls. 190/192). Int.

Araçatuba, (SP),  30 de março de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 09/04/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 12/04/2021.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Teor do ato: Vistos. Fls 75 e seguintes: defiro. Expeça-se mandado de penhora que deverá recair 
sobre o imóvel indicado. Após, não sendo localizado o executado no local da penhora, depreque-
se a intimação. Intime-se.

 Araçatuba, (SP), 10/04/2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 09/04/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 12/04/2021.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Teor do ato: Vistos. Fls. 101 - Atenda-se. Intime-se para regularização. (Deverá a executada 
ORAZILIA BATISTA MARIANO regularizar sua representação processual)

 Araçatuba, (SP), 10/04/2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 09/04/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 12/04/2021.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Teor do ato: Vistos. Cuida-se de impugnação ao laudo de avaliação de fls. 92 apresentada por 
NIVALDO DIAS MARIANO E ORAZILIA BATISTA MARIANO. Sustentam, em síntese, que o 
valor apurado na avaliação é menor do que o valor real do imóvel. Ainda, alegam nulidade 
absoluta do laudo, vez que não realizada por profissional habilitado, discorrendo, no mais, sobre a 
ausência de requisitos específicos para emissão do parecer. A Fazenda Municipal requereu a 
rejeição da impugnação por preclusão e por ausência de vícios (fls. 121/125). Pois bem. O artigo 
870 do CPC prevê a possibilidade de avaliação feita por oficial de justiça, sendo que o artigo 873 
admite a realização de nova avaliação quando qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 
ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; se verificar, posteriormente à avaliação, que 
houve majoração ou diminuição no valor do bem; o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor 
atribuído ao bem na primeira avaliação. No caso dos autos, não verifico a ocorrência de quaisquer 
das hipóteses previstas em legislação. Isso porque o oficial de justiça possui fé pública e os 
valores por ele apurados não foram fundamentalmente contrapostos, o que demonstra que não há 
dúvidas a serem esclarecidas. Os executados se limitaram a afirmar que o preço da avaliação é vil, 
sem, contudo, apresentarem o valor que entendem como correto, amparado por qualquer laudo 
técnico especializado no assunto. Ademais, as outras alegações acerca das irregularidades da 
avaliação não são pertinentes, vez que, como já dito, possível a avaliação por oficial de justiça. 
Portanto, cediço a presunção de veracidade e legitimidade da avaliação elaborada por oficial de 
justiça, de modo que caberia à parte insatisfeita demonstrar, por meio de elementos de prova, que 
o documento padece de vício, nos termos do artigo 873 do CPC, ônus ao qual não se 
desincumbiram os executados. Dessa forma, REJEITO a impugnação apresentada pelos 
executados, mantendo-se a avaliação realizada a fls. 92. Intime-se a exequente em termos de 
prosseguimento.

 Araçatuba, (SP), 10/04/2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 09/04/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 12/04/2021.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Teor do ato: Vistos. Fls. 131/132 Consta nos autos que os executados foram citados a fls. 73 e 74 
através de carta com AR. Após a penhora do imóvel objeto da exação, os executados 
compareceram espontaneamente nos autos, por meio de advogado constituído, e apresentaram 
impugnação ao laudo de avaliação, a qual foi rejeitada, conforme decisão de fls. 127/128, 
transitada em julgado em 18/12/2019 (fls. 136). Dessa forma, reputo como desnecessária a 
intimação pessoal prevista no artigo 12, §3º da LEF, já que o comparecimento espontâneo e a 
impugnação ao laudo de avaliação são suficientes para alcançar o objetivo fundamental da citação 
que é o de alertar o réu a respeito do fato de que contra ele está sendo movida uma ação e de 
adverti-lo do prazo para defesa e das consequências processuais de sua eventual inércia. 
Outrossim, em razão do princípio da instrumentalidade das formas, extraível do disposto no §1º 
do art. 282 do CPC, só há nulidade, se houver prejuízo à parte, o que não ocorre no presente caso, 
já que os executados tiveram amplo acesso aos autos pela via eletrônica e, como já dito, se 
insurgiram acerca da avaliação realizada nos autos. Assim, DEFIRO o pedido de alienação em 
leilão judicial eletrônico, que deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor 
de avaliação do bem. O procedimento do leilão deve observar o disposto do artigo 22 da Lei 
6.830/80 e ainda nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento 
CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O primeiro pregão será realizado com abertura 
no dia 27/04/2020, às 13:00 e encerramento no dia 30/04/2020, às 13:00 horas, sendo que, não 
havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo 
pregão, que se estenderá até o dia 20/05/2020, a partir das 13:00 horas. No segundo pregão serão 
admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada. A atualização deverá ser 
pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns e o pagamento deverá 
ser feito nos termos dos artigos 892 e 895, do Código de Processo Civil Para a realização do 
leilão, nomeio leiloeiro oficial a LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 
(www.lancejudicial.com.br) que, conforme consta, é autorizada e credenciada pela JUCESP e 
habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cuja comissão, desde logo, 
fixo o em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor 
do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados. O leilão será presidido pelo 
leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação específica, no qual serão captados 
lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos; devendo eventuais interessados 
cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as 
informações solicitadas. Os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Façam-se as intimações necessárias (partes, credor hipotecário, cônjuge, terceiro interessado, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
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Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

síndico). Tratando-se de bem imóvel, requisite-se via ARISP, certidão imobiliária atualizada. 
Junte a exequente, com antecedência mínima de cinco dias da realização do primeiro leilão, o 
demonstrativo atualizado do débito. Intimem-se.

 Araçatuba, (SP), 10/04/2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 09/04/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 12/04/2021.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Teor do ato: Vistos. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 
baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 
pandemia a COVID-19, os quais determinam a suspensão dos prazos processuais e impõe 
restrições ao atendimento e processamento das ações, SUSTO OS LEILÕES designados para os 
dias 27/04 e 20/05. Com a normalização da situação, retornem os autos à conclusão para 
redesignação de novas datas para realização da alienação judicial ou outras determinações, se o 
caso. Comunique-se o leiloeiro para as providencias necessárias com urgência Intime-se.

 Araçatuba, (SP), 10/04/2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1505023-58.2017.8.26.0032

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 09/04/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 12/04/2021.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Teor do ato: Vistos. 1 - Por ora, aguarde-se o julgamento definitivo do recurso de agravo de 
instrumento interposto pelos executados (fls. 195/221). 2 Sem prejuízo, manifeste-se a Fazenda 
Pública exequente sobre o pedido de substituição da penhora formulado pelos executados (fls. 
190/192). Int.

 Araçatuba, (SP), 10/04/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Procuradoria da Fazenda Municipal

RUA XV DE NOVEMBRO, 295 - CENTRO - ARAÇATUBA - SP - CEP 16010-030
juridico.pma@aracatuba.sp.gov.br | (18) 3607-6610 - (18) 3607-6602

RICARDO SUART

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) VARA DA FAZENDA

PÚBLICA DA COMARCA DE ARAÇATUBA

Ação: Execução Fiscal
Processo nº  1505023-58.2017.8.26.0032
Distribuição: Vara Cível da Fazenda Pública de Araçatuba/SP
Requerente: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
Requerido: ORAZILIA BATISTA MARIANO

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA

vem a presença de Vossa Excelência expor e querer o que segue:

Considerando a atual fase do processo, onde o imóvel

já foi objeto de penhora, avaliação, estando apto a sua venda em hasta pública, a

substituição sugerida pelo executado é manifestamente prejudicial ao exequente, quiçá o

fato de que sobre o imóvel existem outros débitos que poderão ser satisfeitos

integralmetne com a venda coercitiva do imóvel.

Assim, diante desses fatose fundamentos,

manifestamos discordância com relação ao pedido de substituição do bem penhorado,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Procuradoria da Fazenda Municipal

RUA XV DE NOVEMBRO, 295 - CENTRO - ARAÇATUBA - SP - CEP 16010-030
juridico.pma@aracatuba.sp.gov.br | (18) 3607-6610 - (18) 3607-6602

RICARDO SUART

reiterando nosso pedido de redesignação de leilão do imóvel. 

Termos em que, 

Pede deferimento.

ARAÇATUBA, 22 de abril de 2021.

RICARDO ALEXANDRE SUART
Procurador Municipal
OAB/SP nº 219627

142 - PETIÇÕES DIVERSAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1505023-58.2017.8.26.0032  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Executado: Orazilia Batista Mariano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camila Paiva Portero

Vistos.

Consta nos autos que o imóvel fora penhorado e avaliado, inclusive, 

com designação de leilão suspensa por conta das recomendações atinentes à pandemia.

Ocorre que o executado ainda discute nos autos o valor da avaliação 

feita e, em que pese a existência de decisão reconhecendo a preclusão da matéria, interpôs 

recurso de agravo de instrumento, pendente de trânsito em julgado. 

Em consulta ao referido recurso, vejo que houve decisão do E. 

Tribunal de Justiça mantendo a decisão combatida, sob fundamento de que “a questão 

atinente ao suposto erro na avaliação do imóvel encontra-se preclusa nos autos, não 

podendo agora os agravantes, em novo incidente, pretenderem rediscutir a matéria, pois 

aplicável ao caso a disposição do art.507 do CPC (“é vedado à parte discutir no curso do 

processo as questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão”).

Posteriormente, fora interposto Recurso Especial, inadmitido pelo 

Presidente da Seção de Direito Público, com fundamento no artigo 1.030, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Atualmente, os autos se encontram no C. Superior Tribunal de 

Justiça.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Dessa forma, não me parece razoável aguardar o trânsito em julgado 

do referido recurso, o qual possui manifesto caráter protelatório, haja vista que o 

reconhecimento da preclusão se operou, inclusive, em instância superior. 

Assim, DEFIRO o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico, 

que deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o primeiro e 20 dias 

o segundo. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem. O procedimento do leilão deve observar o disposto do artigo 22 da Lei 6.830/80 e 

ainda nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM 

nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Determino que a z. serventia inclua o leilão em pauta a ser 

oportunamente designada. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a LANCE 

JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS (www.lancejudicial.com.br) que, conforme 

consta, é autorizada e credenciada pela JUCESP e habilitada perante o E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, cuja comissão, desde logo, fixo em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 

ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que 

atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares 

mínimos acima estabelecidos; devendo eventuais interessados cadastrar-se previamente no 

portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 

divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.

Façam-se as intimações necessárias (partes, credor hipotecário, 

cônjuge, terceiro interessado, síndico). Tratando-se de bem imóvel, requisite-se via ARISP, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARAÇATUBA
FORO DE ARAÇATUBA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 
(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

certidão imobiliária atualizada. 

Junte a exequente, com antecedência mínima de cinco dias da 

realização do primeiro leilão, o demonstrativo atualizado do débito.

Intimem-se.

Araçatuba, 01 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Araçatuba  Emitido em: 12/07/2021 15:00 
 Certidão - Processo 1505023-58.2017.8.26.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0675/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 379/380   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Augusto Carlos Fernandes Alves (OAB 83161/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Consta   nos   autos   que   o   imóvel   fora   penhorado   e   avaliado,   inclusive,   com 
 designação   de   leilão   suspensa   por   conta   das   recomendações   atinentes   à   pandemia.   Ocorre   que   o   executado 
 ainda   discute   nos   autos   o   valor   da   avaliação   feita   e,   em   que   pese   a   existência   de   decisão   reconhecendo   a 
 preclusão   da   matéria,   interpôs   recurso   de   agravo   de   instrumento,   pendente   de   trânsito   em   julgado.   Em 
 consulta   ao   referido   recurso,   vejo   que   houve   decisão   do   E.   Tribunal   de   Justiça   mantendo   a   decisão   combatida, 
 sob   fundamento   de   que   a   questão   atinente   ao   suposto   erro   na   avaliação   do   imóvel   encontra-se   preclusa   nos 
 autos,   não   podendo   agora   os   agravantes,   em   novo   incidente,   pretenderem   rediscutir   a   matéria,   pois   aplicável 
 ao   caso   a   disposição   do   art.507   do   CPC   (é   vedado   à   parte   discutir   no   curso   do   processo   as   questões   já 
 decididas   a   cujo   respeito   se   operou   a   preclusão).   Posteriormente,   fora   interposto   Recurso   Especial,   inadmitido 
 pelo   Presidente   da   Seção   de   Direito   Público,   com   fundamento   no   artigo   1.030,   inciso   V,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Atualmente,   os   autos   se   encontram   no   C.   Superior   Tribunal   de   Justiça.   Dessa   forma,   não   me 
 parece   razoável   aguardar   o   trânsito   em   julgado   do   referido   recurso,   o   qual   possui   manifesto   caráter 
 protelatório,   haja   vista   que   o   reconhecimento   da   preclusão   se   operou,   inclusive,   em   instância   superior.   Assim, 
 DEFIRO   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   que   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo 
 prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   do   artigo   22   da   Lei 
 6.830/80   e   ainda   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Determino   que   a   z.   serventia   inclua   o   leilão   em   pauta   a   ser   oportunamente 
 designada.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   LANCE   JUDICIAL   LEILÕES   ELETRÔNICOS 
 (www.lancejudicial.com.br)   que,   conforme   consta,   é   autorizada   e   credenciada   pela   JUCESP   e   habilitada 
 perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cuja   comissão,   desde   logo,   fixo   em   5%   sobre   o   valor 
 da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos; 
 devendo   eventuais   interessados   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Façam-se   as   intimações   necessárias   (partes,   credor   hipotecário,   cônjuge,   terceiro   interessado,   síndico). 
 Tratando-se   de   bem   imóvel,   requisite-se   via   ARISP,   certidão   imobiliária   atualizada.   Junte   a   exequente,   com 
 antecedência   mínima   de   cinco   dias   da   realização   do   primeiro   leilão,   o   demonstrativo   atualizado   do   débito. 
 Intimem-se." 

           Araçatuba, 12 de julho de 2021. 

           Alonso José Pires de Andrade e Silva 
           Coordenador 
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